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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a estruturação do
plano de cargos, carreiras e
vencimentos dos Servidores

Efetivos da Câmara Municipal de
Linhares, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Fica instituído, na fonna da presente Lei, o Plano de Cargos,

Carreira e Vencimentos dos Servidores da Câmara Munieipal de Linhares, Estado do

Espírito Santo.

Art. 2° O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal

de Linhares, disciplina o regime de relação dos cargos, no que diz respeito aos deveres,

às atividades e tarefas a executar e às correspondentes retribuições pecuniárias, e tem sua

execução regulada pelos dispositivos desta Lei, pela Lei Orgânica do Município e do

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Linhares, legislação complementar e

correlata.

Parágrafo único. A coordenação, a supervisão e o controle da

implantação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Poder

Legislativo do Município de Linhares caberá à Diretoria Geral da Câmara, com aprovação

do Presidente da Câmara.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 3° O Plano de Cargos e Carreiras da Câmara Municipal de Linhares,

obedece ao regime estatutário e estrutura-se em um quadro que se compõe de:

I - Parte Permanente, com os respectivos grupos ocupacionais e cargos; e

II - Parte Suplementar, com os respectivos cargos em extinção.
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

§1° Estão incluídos na parte Permanente os cargos com os respectivos
grupos ocupacionais e carreiras disciplinando os deveres dos servidores quanto às suas

atividades e tarefas a executar, e as respectivas retribuições pecimiárias.

§2° Não estão incluídos neste Plano, os casos de contratação por tempo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, que

respeitará o estabelecido em legislação específica.

Art. 4° O Quadro de Administração é aquele que envolve a sistematização

dos cargos voltados para a prática das atribuições relativas á execução de atividades

administrativas, compreendendo planejamento, organização, coordenação e controle de

natureza gerencial, assim como aqueles cargos de natureza técnica e operacional,

aplicáveis no âmbito intemo da Administração da Câmara Municipal ou diretamente

relacionada com o usuário dos serviços públicos.

Art. 5° Para os efeitos desta Lei são adotadas as seguintes definições;

I - Quadro de Pessoal é o conjunto de cargos de carreira, cargos de

provimento em comissão e de funções gratificadas existentes na Câmara Municipal de

Linhares;

II - Cargo Público é o conjunto de atribuições, deveres e

responsabilidades cometido ao servidor público, criado por lei, com denominação

própria, número certo e vencimento a ser pago pelos cofires públicos;

III - Servidor Público é toda pessoa física legalmente investida em cargo

ou emprego público, de provimento efetivo;

IV - Carreira é a série de cargos, da mesma natureza funcional e grau de

responsabilidade semelhantes quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade para o seu

exercício, natureza do trabalho e hierarquizadas segundo o grau de complexidade das

atribuições dos cargos que a compõem;

V - Grupo Ocupacional é o conjunto de cargos de carreira com

afinidades entre si quanto á natureza do trabalho ou ao grau de conhecimento exigido para

seu desempenho;

VI - Padrão é a designação literal correspondente a cada carreira onde se

enquadram os cargos equivalentes quanto ao grau de dificuldade, responsabilidade ou

escolaridade, visando determinar o vencimento a elas correspondente, constituindo-se a
linha natural de progressão;

VII - Interstício é o lapso de tempo estabelecido com o mínimo

necessário para que o servidor se habilite á progressão, observado cada período avaliativo;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

VIII - Período Avaliativo é o espaço temporal que compreende de

06(seis) procedimentos de avaliação de desempenho, apurados semestralmente nos
termos desta Lei;

IX - Progressão é a passagem do servidor de seu padrão de vencimento
para outro, imediatamente posterior, em sentido horizontal, dentro da carreira a que
pertence mediante avaliação periódica de desempenho;

X - Adicional por Escolaridade ou Titulação, valorização funcional

baseada na formação acadêmica do profissional do Legislativo Municipal.

XI - Férias Prêmio, concessão de férias prêmio de 06 (seis) meses, com

todos os direitos e vantagens do cargo, ao servidor em atividade que as requerer, após

cada 10 (dez) anos de efetivo exercício em serviço na Câmara Municipal de Linhares.

XII - Gratificação adicional por tempo de serviço, é a vantagem

pecuniária ao servidor por qüinqüênio de efetivo exercício prestado exclusivamente à
Administração.

XIII - Gratificação de assiduidade, é a vantagem pecuniária, em caráter

permanente ao servidor efetivo que, tendo adquirido direito a férias-prêmio de acordo

com o artigo 35 desta lei, optar por esta gratificação.

XIV - Função Gratificada (FG) é a vantagem pecuniária, de caráter

transitório, criada para remunerar encargos, em rnvel de chefia, direção e assessoramento,

exercida exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo na Câmara Municipal

de Linhares.

Art. 6° Os cargos da Parte Permanente do Quadro de Pessoal, com a

respectiva carga horária, quantitativos e carreiras, estão distribuídos por grupos

ocupacionais no Anexo I desta Lei.

§1° Os cargos de que trata o caput deste artigo integram os seguintes

grupos ocupacionais;

I - Suporte Especifico - compreende os cargos cujas atividades são

inerentes aos serviços técnicos específicos, constituídos de habilitação legal para o seu

exercício com formação profissional de nível superior;

II - Suporte Técnico - compreende os cargos cujas atividades são

inerentes aos serviços técnicos, constituídos de habilitação legal para o seu exercício com

formação profissional de nível médio ou técnico; e

III - Apoio Administrativo Operacional - compreende os cargos cujas

atividades são inerentes aos serviços de natureza de apoio técnico-administrativas e
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

legislativas principais e auxiliares, constituídos de formação de nível fundamental para o

seu exercício.

§ 2® As descrições detalhadas das tarefas, os requisitos básicos e

específicos estabelecidos, bem como os fatores a serem considerados em relação a cada

cargo de provimento efetivo dos servidores da Câmara Municipal de Linhares, Estado do

Espírito Santo, são as constantes do Anexo VIII desta Lei.

CAPITULO III

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 7® Os cargos classificam-se em cargos de Provimento Efetivo,

constantes do Anexo I desta Lei, serão providos:

I - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso II

do art. 37 da Constituição Federal, tratando-se de cargo inicial de carreira; e

II - pelas demais formas previstas em lei.

Art. 8® Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente

observados os requisitos básicos e específicos estabelecidos para cada cargo, constantes

do Anexo VIII desta Lei, sob pena de ser o ato correspondente nulo de pleno direito, não

gerando obrigação de espécie alguma para a Câmara Municipal de Linhares ou qualquer

direito para o beneficiário, além de acarretar responsabilidade a quem lhe der causa.

§1® São requisitos básicos para provimento de cargo público:

I - nacionalidade brasileira;

II - gozo dos direitos políticos;

III - regularidade com as obrigações militares, se do sexo masculino, e

com as eleitorais;

IV - idade mínima de 18 (dezoito) anos;

V - condições de saúde fisica e mental compatíveis com o exercício do

cargo, emprego ou fimção, de acordo com prévia inspeção médica oficial, admitida a

incapacidade física ou mental parcial, na forma dos arts. 13 e 14 desta lei, ou ainda de

regulamentação específica;
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VI - nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo;

VII - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada.

§2° Lei específica, observada a Lei Federal, definirá os critérios para
admissão de estrangeiros no serviço público municipal de Linhares.

Art. 9° O provimento dos cargos integrantes do Anexo 1 desta Lei será
autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal de Linhares, mediante solicitação da
chefia interessada, desde que haja vaga e dotação orçamentária para atender às despesas.

§1° Da solicitação deverão constar:

I - denominação, carreira e padrão de vencimento do cargo;

II - quantitativo de cargos a serem providos;

III - prazo desejável para provimento; e

IV - justificativa para a solicitação de provimento.

§ 2° O provimento referido no caput deste artigo só se verificará após o
cumprimento do preceito constitucional que o condiciona à realização de concurso
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de
cada cargo, observados a ordem de classificação e o prazo de validade do concurso.

Art. 10 Na realização do concurso público poderão ser aplicadas provas
objetivas, teóricas, prática profissionais ou específicas, conforme as características do
cargo a ser provido.

Art. 110 concluso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser
prorrogado, uma única vez, por igual período.

§ 1° O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os
requisitos para inscrição dos candidatos serão fixados em edital que será divulgado de
modo a atender ao princípio da publicidade.

§ 2° Não se realizará novo concurso público, para os mesmos cargos,
enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com prazo de validade ainda
não expirado.
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALARIOS CML

§3" A aprovação em concurso público não gera direito a nomeação, a qual

se dará, a exclusivo critério da Câmara Municipal de Linhares, dentro do prazo de

validade do concurso e na forma da lei.

§ 4" Os candidatos aprovados em concurso público dentro do número de

vagas ofertadas pelo edital de abertura do concurso, terão garantia de nomeação até o

prazo de validade do concurso.

Art. 12 É vedado, a partir da data de publicação desta Lei, o provimento
dos cargos em extinção que integram a Parte Suplementar do Quadro de Pessoal da

Câmara Municipal de Linhares, estabelecidos no Anexo II desta Lei.

Art. 13 Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência o percentual

de até 5% (cinco por cento) do quantitativo de cada cargo do Quadro de Pessoal da

Câmara Municipal de Linhares.

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica aos cargos para os quais a lei
exija aptidão plena.

§ 2° Não serão reservadas vagas aos portadores de deficiência quando o

quantitativo do cargo a ser provido for inferior a 10 (dez).

§ 3° A Câmara Municipal de Linhares estimulará a criação e o

desenvolvimento de programas de reabilitação ou readaptação profissional para os
servidores portadores de deficiência física, mental ou limitação sensorial e dependentes
químicos (álcool e drogas).

Art. 14 A deficiência física, mental e a limitação sensorial não servirão de

fundamento à concessão de aposentadoria, salvo se adquiridas posteriormente ao ingresso
no serviço público, observado as disposições legais pertinentes.

Art. 15 Compete ao Presidente da Câmara Mimicipal expedir os atos de

provimento dos cargos da Câmara Municipal de Linhares.

§ 1° O ato de provimento deverá, necessariamente, além das formas

previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Mxmicipais de Linhares conter as seguintes

indicações, sob pena de nulidade:

I - fimdamento legal;

II - denominação do cargo provido;
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III - forma de provimento;

IV - carreira do cargo;

V - nome completo do servidor; e

VI - nos casos de cumulação permitida, a indicação de que o exercício do

cargo se fará cumulativamente com outro cargo, obedecidos os preceitos constitucionais.

§2° As nomeações dos concursados far-se-ão sempre no padrão "A" de
cada carreira a que pertence o cargo.

§3° Os processos de provimento após concluídos, deverão ser

encaminhados ao TCE-ES - Tribunal dè Contas do Estado do Espírito Santo, para

posterior registro.

Art. 16 Os cargos do Quadro de Pessoal que vierem a vagar, só poderão

ser providos na forma prevista neste Capítulo ou no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de Linhares.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, as

nomeações e exonerações para cargos de Provimento em Comissão, no âmbito do

Legislativo Municipal.

CAPÍTULO IV

DA VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR

Art. 17 A valorização do servidor caracteriza-se pelo permanente

aperfeiçoamento dos profissionais do Legislativo Municipal, objetivando a instituição de

mecanismos de avanços e aperfeiçoamento profissional com vistas a garantir uma melhor
qualidade dos serviços públicos municipais, nas seguintes situações:

I -progressão na carreira, com base no efetivo tempo de serviço nas

atribuições do cargo, com fundamento no merecimento, mediante Avaliação de

Desempenho;

II - adicional por Escolaridade, baseado na formação acadêmica do

profissional do Legislativo Municipal.

SEÇÃO I
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DA PROGRESSÃO

Art. 18 De acordo com o inciso DC do art. 5° desta Lei, progressão é a

passagem do servidor de seu padrão de vencimento para outro, imediatamente posterior,
dentro da carreira a que pertence.

Art. 19 A progressão dos integrantes do quadro de pessoal da Câmara

Municipal, caracterizada como avanço horizontal, far-se-á por merecimento através de
avaliação do desempenho, observados as normas estabelecidas neste Capítulo e os
critérios próprios de concessão estabelecidos em regulamento específico.

Art. 20 A avaliação do merecimento far-se-á após o cumprimento do

estágio probatório, mediante avaliação de desempenho efetuada pela Comissão de

Coordenação do Processo de Avaliação (COPAV), que deverá ser composta por servidor

efetivo, instituída pelo Presidente da Câmara.

Art. 21 As progressões serão processadas 02 (duas) vezes por ano, nos

meses de maio e novembro, observado o período avaliativo que se fizer referência.

Art. 22 Para fazer jus à progressão, o servidor deverá, cumulativamente:

I - ter cumprido o estágio probatório;

II- ter cumprido o interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício

no padrão de vencimento em que se encontre, após o cumprimento do requisito previsto

no inciso I deste artigo;

in- ter obtido, pelo menos, o grau mínimo de 70% (setenta por cento) na

média das avaliações de desempenho realizadas no período avaliativo em análise;

IV - estar no efetivo exercício de seu cargo.

Art. 23 Na hipótese do servidor não alcançar o mínimo de pontos exigidos

para a progressão, poderá requerê-la no ano seguinte na mesma data base, observado o

período avaliativo subsequente para apuração da nova média das avaliações.

Art. 24 Somente poderá concorrer à progressão o servidor que estiver no

efetivo exercício de seu cargo, salvos os casos em que o servidor estiver no exercício de

cargos em comissão no Legislativo Municipal ou de dirigentes classistas, no âmbito da

Administração Municipal de Linhares.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



'Palácio/ ̂e(^islaUAU)/" sAníenow

CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

§ 1° Entende-se pôr afastamento do efetivo exereício os easos previstos
no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, bem como aqueles casos em que o

servidor estiver afastado por força de ordem judicial;

§ 2° O servidor que se encontrar afastado do efetivo exercício do seu cargo
terá seu período aquisitivo para fins de progressão suspenso desde a saída até o retomo
às atividades.

Art. 25 O servidor que cumprir os requisitos estabelecidos no Art. 22

desta Lei passará automaticamente para o padrão de vencimento seguinte, reiniciando-se

a contagem de tempo e a anotação de ocorrências, para efeito de nova apuração de

merecimento.

Parágrafo único - Caso o servidor não alcance o grau de merecimento

mínimo, permanecerá no padrão de vencimento em que se encontra, devendo cumprir o

interstício de mais 01 (um) ano em efetivo exereício nesse padrão, para efeito de nova

apuração de merecimento.

Art. 26 Os efeitos fmaneeiros decorrentes das progressões previstas neste

Capítulo vigorarão a partir de cumprido o disposto no artigo 22, II, observado o disposto

no artigo 21 para seu processamento.

SEÇÃO II

DO ADICIONAL POR ESCOLARIDADE

Art. 27 Os servidores da Câmara Municipal de Linhares, farão jus a um

adicional por escolaridade, quando possuírem grau de escolaridade acima do exigido ao

cargo que ocupam, a ser calculado sobre o vencimento base do cargo, na seguinte forma:

a) 15% (quinze por cento) por conclusão de curso de Nível Médio;

b) 20% (vinte por cento) por conclusão de curso de Nível Superior;

c) 25% (vinte e cinco por cento) por conclusão de curso Pós Graduação

titulação Especialista;

d) 30% (trinta por cento) por conclusão de curso titulação Mestrado; e

e) 35% (trinta e eineo por cento) por conclusão de curso

titulação Doutorado.
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Parágrafo único. O Adicional instituído no caput deste artigo, não são

acumuláveis e o servidor fará jus ao percentual indicado na mais alta titulação em que se

encontrar, por meio de requerimento formal e comprovação por diploma ou certificado

de conclusão, desconsiderando para todos os fins a titulação exigida como requisito

mínimo para preenchimento do cargo, conforme especificado nesta Lei.

Art. 28 O Adicional a que se refere o artigo 27, integrará a remuneração

do servidor da Câmara Municipal para efeito de aposentadoria.

SEÇÃO in

DAS FÉRIAS - PRÊMIO

Art. 29 Serão concedidas férias-prêmio de 06 (seis) meses, com todos os

direitos e vantagens do cargo, ao servidor em atividade que as requerer, após cada 10

(dez) anos de efetivo exercício em serviço da Câmara Municipal de Linhares.

Parágrafo único. Será considerado de efetivo exercício o afastamento em

virtude de férias-prêmio.

Art. 30 Não serão concedidas férias-prêmio ao servidor que:

I - houver sofrido pena de suspensão, dentro do decênio;

II - houver faltado ao serviço, injustificadamente, por mais de 20 (vinte)

dias intercalados ou não, durante o decênio;

III - houver gozado licença:

a) para tratamento de saúde por prazo a 04 (quatro) meses consecutivos

ininterruptos ou não, durante o decênio;

b) para tratamento de doença em pessoa da família, por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos;

c) para tratar de interesses particulares.

Art. 31 Não interrompe o decênio, o servidor que licenciar-se para exercer

cargo de vereador, no Município a que pertence.

Art. 32 Não poderão ser licenciados, simultaneamente, o servidor e o seu

substituto legal, quando este for o único; em tal caso, terá preferência quem a requerer
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primeiro, ou quando a requererem ao mesmo tempo, aquele que tiver maior tempo de

exercício não interrompido.

Art. 33 Em caso de acumulação lícita, o servidor fará jus a férias-prêmio

em relação a cada um dos cargos acumulados.

Art. 34 O servidor com direito a férias-prêmio, poderá optar pela

gratificação de assiduidade, na forma estabelecida no Artigo 82 e seus Parágrafos.

SEÇÃO IV

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 35 A gratificação adicional por tempo de serviço será concedida ao

servidor por qüinqüênio de efetivo exercício prestado exclusivamente à administração da

Câmara Municipal.

§ 1° O cálculo de gratificação será feito sobre os vencimentos do cargo

efetivo, e contará para cada qüinqüênio, 5% (cinco por cento).

§ 2° No caso de acumulação lícita de cargos, a gratificação adicional será

computada em razão do tempo de serviço em cada um dos cargos.

§ 3° A apuração do qüinqüênio será feita em dias e o total convertido em

anos, considerados estes, sempre como de trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 4° O adicional instituído por Lei será devido e pago a partir do dia

imediato àquele em que o servidor completar o qüinqüênio.

§ 5° O adicional por tempo de serviço não será computado para o cálculo

de qualquer vantagem pecuniária por regime especial de trabalho, ainda que incorporada

aos vencimentos para todos os efeitos legais.

CAPITULO V

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
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Art. 36 A Avaliação de Desempenho será um processo permanente e

sistemático de aferição do desempenho do Servidor Público e será utilizada para os

seguintes fins:

I - como condição para a aquisição da estabilidade nos termos do § 4° do

art. 41 da Constituição Federal; e

II - para programação de ações de capacitação e qualificação,

comprovação da Eficiência do Desempenho dos servidores, observado o que dispõe o

inciso III do §1° do art. 41, da Constituição Federal, bem como critério para a aferição de

mérito destinado a Progressão, no âmbito deste Plano de Carreira.

Art. 37 A avaliação de desempenho será apurada semestralmente, no mês

de marco relativo ao período de setembro a fevereiro e no mês de setembro relativo ao

período de março a agosto, em Formulário de Avaliação de Desempenho, analisado pela

Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho (COPAD) a que se

refere o art. 22 desta Lei, observado o que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Linhares - ES.

§1" O Formulário a que se refere o caput deste artigo deverá ser

preenchido tanto pela chefia imediata quanto pelo servidor e enviado à Comissão de

Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho (COPAD) para apiuação,

objetivando a aplicação dos institutos do estágio probatório e da progressão, definidos na

Lei.

§2° Havendo, entre a chefia e o servidor, divergência substancial em

relação ao resultado da avaliação, a Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação

de Desempenho (COPAD) deverá solicitar, à chefia, nova avaliação.

§3° Ratificada, pela chefia, a primeira avaliação, caberá à Comissão

prommciar-se a favor de uma delas.

§4° Não sendo substancial a divergência entre os resultados apurados,

prevalecerá o apresentado pela chefia imediata.

§5° Considera-se divergência substancial o que ultrapassar o limite de 10%

(dez por cento) do total de pontos, no confronto da avaliação preenchida tanto pela chefia

imediata quanto pelo servidor.
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Art. 38 A avaliação de desempenho será objeto de regulamentação
própria, podendo ter seus anexos individualizados de acordo com as características do
cargo e da unidade da respectiva lotação.

Parágrafo único. Normas complementares à avaliação de desempenho,
poderão ser editadas pela Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho (COPAD), por meio de Edital ou Portaria.

Art. 39 As chefias imediatas deverão enviar, sistematicamente, ao órgão

responsável pela manutenção dos assentamentos fimcionais dos servidores, os dados e
informações necessários à avaliação do desempenho de seus subordinados.

Parágrafo único. Todos os documentos eomprobatórios inerentes ao

processo avaliativo deverão compreender o período avaliado, sob pena de não serem
considerados válidos para efeitos de avaliação.

SEÇÃO I

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 40 O Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por duas

unidades assim definidas:

I - Unidade de Avaliação Especial, utilizada para fins de aquisição da

estabilidade no serviço público, conforme dispõe o art. 41, § 4° da Constituição Federal;

II - Unidade de Avaliação Periódica, utilizada para fins de Progressão

Funcional e comprovação da Eficiência do Desempenho, conforme dispõe o inciso III do
§1° do art. 41 da Constituição Federal.

SUBSEÇÃO I

DA UNIDADE DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO

Art. 41A Unidade de Avaliação Especial, será responsável pelo

gerenciamento da avaliação para fins de aquisição da estabilidade no serviço público.

Art. 42 A Avaliação Especial utilizada para fins de aquisição da

estabilidade no serviço público, terá duração de 3 (três) anos em cumprimento ao estágio
probatório, com o objetivo de apurar o preenchimento dos requisitos necessários à
confirmação no cargo para o qual foi nomeado.
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Art. 43 Será objeto de avaliação espeeial a aptidão e capaeidade do
servidor para o exercício do cargo, com base nos seguintes fatores:

I - assiduidade e pontualidade;

II- disciplina;

III - capacidade e iniciativa;

IV - produtividade; e

V - responsabilidade.

§1° A avaliação especial de desempenho para efeito de estágio probatório,
será realizada individualmente, conforme Formulário de Avaliação Especial de

Desempenho, mediante a utilização dos fatores consubstanciados nos níveis de

desempenho;

§2° O modelo do Formulário de Avaliação Espeeial de Desempenho que

consta o questionário de avaliação de competências, a ficha de comentários de avaliação

especial e referendo, bem como a tabela de pontuação e mveis de desempenho, é o

constante do Anexo V desta Lei.

Art. 44 A avaliação especial de desempenho dos servidores em estágio

probatório será realizada semestralmente, nos meses de marco relativo ao período de

setembro a fevereiro e setembro relativo ao período de março a agosto, perfazendo um

total de 06 (seis) avaliações, tendo como início do período a data do exercício.

§1° Cada avaliação deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias,
após o término do período avaliado, salvo disposições em contrário.

§2° O servidor será avaliado somente se tiver exercido suas atividades pelo

tempo immmo de 50% (cinqüenta por cento) do período em avaliação.

§3° Será suspenso o estágio probatório em virtude de afastamento superior

a 90 (noventa) dias.

§4° Não serão avaliados os servidores nomeados no período inferior ao de
90 (noventa) dias que antecedem o período de avaliação.

§5° O servidor em estágio probatório, que estiver ocupando cargo

comissionado ou fimção gratificada, será avaliado pelo seu Chefe Imediato assemelhado,
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referendado pelo Responsável do Departamento de Recursos Humanos da Câmara
Municipal de Linhares.

Art. 45 Durante o período avaliativo de estágio probatório, não poderá ser
atribuído ao servidor outros serviços além daqueles inerentes ao cargo para o qual foi
nomeado, a não ser em virtude de doença, após avaliação por Junta Médica Oficial do
Município, ou mediante disposições legais.

Art. 46 Ao final de cada avaliação o servidor avaliado, será considerado

apto e capaz para continuar o efetivo exercício do estágio, desde que atinja o rendimento
mínimo de 70% (setenta por cento) na avaliação.

§1° O servidor que não atingir o rendimento mínimo especificado
no caput deste artigo deverá obter, na avaliação imediatamente seguinte, o rendimento
mínimo de 80% (oitenta por cento), sob pena de ser considerado inapto e incapaz para o
exercício do serviço público.

§2° Caso o servidor avaliado obtiver rendimento igual ou inferior a 40%
(quarenta por cento) na avaliação, será este considerado inapto e incapaz para o exercício
do serviço público.

§3° Ao servidor que obtiver rendimento superior a 40% (quarenta por
cento) e inferior a 70% (setenta por cento), será obrigado a participar de cursos de
aperfeiçoamento no serviço público, e obter aproveitamento mínimo de 75% (setenta e
cinco por cento) ao final do curso, sem prejuízo ao disposto no §1° deste artigo.

Art. 47 O servidor avaliado tomará ciência do resultado de sua avaliação

mediante comunicado pelo Responsável do Departamento de Recursos Humanos da
Câmara Municipal de Linhares.

Parágrafo único. Caso o servidor não esteja satisfeito com os resultados
de sua avaliação, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da ciência, poderá manifestar-se,
por escrito, dirigido a Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho (COPAD), observado os termos definidos no edital de avaliação;

Art. 48 É obrigatório o preenchimento da ficha de comentários de
avaliação e referendo, no campo existente no formulário de avaliação especial, constante
do anexo V desta Lei.
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Parágrafo único. O referendo é obrigatório, e será realizado pelo
Responsável do Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Linhares,
observado a sua competência.

Art. 49 Para efeitos de confirmação definitiva da aptidão e capacidade para

o efetivo exercício do cargo, ao final do Estágio Probatório o servidor avaliado, será

considerado apto e capaz para o efetivo exercício do cargo, desde que atinja o rendimento
mínimo de 70% (setenta por cento) na média da soma de todas as avaliações do período
de estágio probatório.

Parágrafo único. Após o cumprimento do Estágio Probatório pelo
servidor, este será confirmado no cargo.

Art. 50 Após a confirmação definitiva da aptidão e capacidade para o

efetivo exercício do cargo, em cumprimento ao Estágio Probatório, o servidor estará
subordinado às regras estabelecidas para a Avaliação Periódica de Desempenho descritas
nesta Lei.

SUBSEÇÃO II

DA UNIDADE DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA

Art. 51 A Unidade de Avaliação Periódica será responsável pelo processo

sistemático de aferição do desempenho do Servidor Público Estável, e tem por objetivo
verificar o rendimento periódico dos servidores, observado o que dispõe o Inciso III do
§1° do art. 41, da Constituição Federal e dos sistemas de desenvolvimento funcional dos
servidores contidos nesta Lei.

Art. 52 A Avaliação Periódica de Desempenho será um processo

permanente e sistemático de aferição do desempenho do Servidor Público Estável e será
utilizada para fins de programação de ações de capacitação e qualificação, como critério
para a Progressão Funcional, e de Comprovação da Eficiência do Desempenho, que será
verificado semestralmente nos meses de março relativo ao período avaliativo de setembro

a fevereiro e setembro relativo ao período avaliativo de março a agosto, compreendendo:

I - avaliação de competências - 60 (sessenta) pontos;

II - a qualificação profissional - 20 (vinte) pontos; e

III - mensuração da assiduidade - 20 (vinte) pontos.
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§1° A Avaliação de Competências do servidor, levará em consideração
conhecimentos, habilidades, atitudes, exigidas para o bom desempenho do cargo e

cumprimento da missão institucional da Câmara Municipal, observando os seguintes
fatores:

I - disciplina;

II - iniciativa;

III - produtividade;

IV - responsabilidade;

V - controle emocional;

VI - cooperação;

VII - comprometimento; e

VIII - relações interpessoais.

§2° A Qualificação Profissional é mensurada por cursos de
complementação, atualização ou aperfeiçoamento profissional na área de atuação do
Servidor Estável, indicados pelo Responsável do Departamento de Recursos Humanos da

Câmara Municipal de Linhares, ou identificados nos processos de Avaliação Funcional,

desde que sejam realizados durante o período de avaliação, em conformidade com o
disposto a seguir:

I - GRUPO I: Atualização ou aperfeiçoamento através de curso, ou

atuação como instrutor acima de 60 horas, 20 (vinte) pontos, (máximo 01 certificado);

II - GRUPO II: Atualização ou aperfeiçoamento através de curso, ou

atuação como instrutor de, 41 a 60 horas, 15 (quinze) pontos, (máximo 01 certificado);

III - GRUPO III: Atualização ou aperfeiçoamento através de curso, ou

atuação como instrutor de, 10 a 40 horas, 10 (dez) pontos, (máximo 01 certificado); e

IV - GRUPO IV: Apresentação de estudos, pesquisas e iniciativas

concretas que visem à melhoria do serviço público, 05 (cinco) pontos, (máximo 02

certificados).

§3° A Assiduidade compreende a verificação da freqüência do servidor ao

serviço, e será mensurada semestralmente, observado o previsto no caput, conforme a

escala abaixo:

I - nenhuma falta: 20 (vinte) pontos;
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II - até 01 (uma) falta injustificada, ou até 3 (três) dias de atestado
médico não validados pelo setor de perícias médicas: 15 (quinze) pontos;

III - de 02 (duas) a 04 (quatro) faltas injustificadas, ou até 5 (cinco) dias
de atestado médico não validados pelo setor de perícias médicas: 10 (dez) pontos;

IV - de 05 (cinco) a 06 (seis) faltas injustifieadas, ou até 10 (dez) dias de
atestado médico não validados pelo setor de perícias médicas: 05 (cinco) pontos; e

V - igual ou superior a 07 (sete) faltas injustificadas, ou acima de 10
(dez) dias de atestado médico não validados pelo setor de perícias médicas: O (zero)
pontos.

§4° Serão consideradas eomo faltas injustificadas, os dias em que o

servidor deixar de eompareeer ao serviço, fieando elaro que na hipótese de interpor
recursos deverá submeter-se a inspeção médica.

Art. 53 A avaliação periódica de desempenho para efeito da Progressão

e comprovação da Eficiência do Desempenho, será realizada individualmente, observado
os critérios específicos de aferição descritos nesta Lei.

§1° O modelo do Formulário de Avaliação Periódiea que consta o
questionário de avaliação de eompetências, a ficha de qualificação profissional, a
mensuração da assiduidade, a ficha de resultado de avaliação periódiea e a tabela de
pontuação e nível de desempenho, é o constante do Anexo YII desta Lei.

§2° A Avaliação Periódica para os funcionários em exercíeio de mandato
sindical compreenderá de análise da qualifieação profissional e de mensuração da
assiduidade observado critérios específicos fixados em regulamento.

§3° O servidor efetivo e estável, que estiver ocupando cargo comissionado
ou função gratificada será avaliado pelo seu Chefe Imediato, referendado pelo
Responsável do Departamento de Reeursos Humanos da Câmara Munieipal de Linhares.

§4» O servidor efetivo e estável, que estiver ocupando o cargo de
Responsável do Departamento de Reeursos Humanos da Câmara Municipal de Linhares,
será avaliado pelo Presidente da Câmara Municipal.

§5° Em caso de afastamento previsto em lei, o servidor será avaliado
somente se tiver eumprido 50% (cinqüenta por cento) do período em avaliação

§6° Será suspensa a avaliação do servidor efetivo e estável, em virtude de
afastamento superior a 90 (noventa) dias, deixando este de usufinir dos benefícios da
progressão, naquele período.
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§7° No caso de afastamento superior a 90 (noventa) dias, o servidor
somente será avaliado quando da realização da avaliação seguinte, sempre na mesma data
conforme estabelecido no artigo 52.

Art. 54 É obrigatório o preenchimento da ficha de comentários da
avaliação e referendo, no campo existente no formulário de avaliação periódica, constante
do Anexo VII desta Lei.

Parágrafo único. O referendo é obrigatório, e será realizado pelo

Presidente da Câmara, Chefes de Departamento e Responsável do Departamento de

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Linhares, observado a sua hierarquia e

competência.

Art. 55 A avaliação de desempenho de que trata este capítulo deverá ser

concluída no prazo de 90 (noventa) dias, após o término do período avaliado.

Art. 56 Para efeitos de PROGRESSÃO prevista no artigo 19 da presente
lei, o servidor avaliado, será considerado apto a passar de um padrão para outro,

imediatamente superior, dentro da carreira a que pertence, desde que atinja o grau mínimo

de 70% (setenta por cento) na média da soma de suas avaliações, observado o periodo

avaliativo, apuradas pela Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de

Desempenho.

§1° O interstício de tempo compreende o período de 03(três) anos, nos

termos do Artigo 22, Inciso 11.

§2" O período avaliativo em análise compreende 06(seis) procedimentos

de avaliação de desempenho, a que o servidor tiver sido submetido, nos termos do Artigo

22, Inciso III.

Art. 57 Para efeitos do disposto no Inciso III do Parágrafo Primeiro do

Artigo 41 da Constituição Federal, será considerado inapto e incapaz para o exercício do

serviço público tendo como sansão a exoneração o servidor estável, que:

I - tiver rendimento inferior a 30% (trinta por cento) em qualquer

avaliação apurada pela Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho;
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II - tiver obtido o desempenho inferior a 40% (quarenta por cento) na

média da soma de 02 (dois) períodos avaliativos consecutivos, apuradas pela Comissão
de Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho;

III - tiver rendimento superior a 40% (quarenta por cento) e inferior a 70%
(setenta por cento) na média da soma de 04 (quatro) períodos avaliativos consecutivos.

Art. 58 O servidor que obtiver rendimento superior a 40% (quarenta por

cento) e inferior a 70% (setenta por cento), será obrigado a participar de cursos de
aperfeiçoamento no serviço público, oferecidos pela Câmara, e obter aproveitamento
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) ao final do curso.

Parágrafo único. O servidor que deixar de fi-equentar os cursos de
aperfeiçoamento no serviço público com o devido aproveitamento, será considerado
inapto, e terá como sansão a exoneração do serviço público.

Art. 59 O servidor avaliado tomará ciência do resultado de sua avaliação

mediante publicação nos termos da Lei Orgânica Municipal, efetuada pela Comissão de
Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho, observado os termos definidos
no edital de avaliação.

Parágrafo único. Caso o servidor não esteja satisfeito com os resultados
de sua avaliação, no prazo de até 10 (dez) dias contar da publicação, poderá manifestar-
se, por escrito, dirigido a COPAD, através do protocolo geral da Câmara, observado os
termos definidos no edital de avaliação;

SEÇÃO n

DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO

Art. 60 Fica criada a Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação

de Desempenho constituída por 05 (cinco) membros de servidores efetivos nomeados
pelo Presidente da Câmara Municipal de Linhares, com a atribuição de proceder à
avaliação especial e periódica de desempenho, conforme o disposto neste Capítulo e em
regulamento específico.

§ 1° A Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho, terá como membro nato o Presidente da Câmara Municipal de Linhares.
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§2° Da Comissão deverá fazer parte, também, um membro efetivo da
Procuradoria Jurídica e um efetivo do órgão de Recursos Humanos da Câmara Mumcipal
de Linhares.

§3° Os servidores entregarão ao Presidente da Câmara lista contendo 02
(dois) nomes de representantes eleitos, entre servidores efetivos e estáveis, para integrar
a Comissão.

Art. 61A alternância dos membros constituintes da Comissão de

Coordenação do Processo de Avaliação de Desempenho eleitos pelos servidores verificar-
se-á a cada 03 (três) anos de participação, observados, para a substituição de seus
participantes, os critérios fixados em regulamentação específica e o disposto neste
Capítulo.

Parágrafo único. Nas hipóteses de morte ou impedimento proceder-se-á
à substituição do membro, de acordo com o estabelecido neste Capítulo.

Art. 62 A Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho terá seu regimento, sua organização e forma de fimcionamento
regulamentada por portaria do Presidente da Câmara Municipal de Linhares.

Art. 63 A Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de

Desempenho reunir-se-á:

I - para coordenar a avaliação especial de desempenho dos servidores,
com base nos fatores constantes do Formulário de Avaliação Especial de Desempenho,

objetivando a aplicação do instituto do estágio probatório; e

II - para coordenar a avaliação periódica de desempenho dos servidores,
com base nos fatores constantes do Formulário de Avaliação Periódica de Desempenho,

objetivando a Comprovação da Eficiência do Desempenho e a aplicação do instituto da
progressão, sempre que existirem recursos financeiros reservados para tal fim.

Art. 64 A Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação de
Desempenho atuará sempre de forma colegiada na deliberação de suas atribuições,
observando o seu Regimento Interno.

SUBSEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DO PROCESSO
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DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 65 Compete a Comissão de Coordenação do Processo de Avaliação
de Desempenho, mediante a utilização dos fatores e critérios de avaliação de desempenho:

I - elaborar seu regimento interno, ditando normas e procedimentos
administrativos quanto ao seu funcionamento, tramitação e julgamento dos processos.

II - proceder o levantamento dos servidores em estágio probatório, por
categoria funcional, matrícula, data da nomeação, exercício e lotação;

III - julgar os processos de avaliação, considerando os seguintes aspectos:

a) cada indivíduo é diferente do outro, evitando comparações;

b) a avaliação deverá ser dirigida ao profissional que ocupa o cargo e sua

adequação a este cargo e não ao indivíduo;

c) o desempenho do avaliado deverá ser considerado em relação às
orientações e oportunidades que recebeu;

d) ser justo e imparcial.

e) evitar deixar-se influenciar por fatores externos (simpatias, antipatias,
pessoas e opiniões);

f) julgar cada fator separadamente, sem levar em conta a impressão geral
que tem sobre o servidor;

g) estar ciente do objetivo principal da avaliação de desempenho e de sua
responsabilidade pessoal.

IV - proceder a inquirição das partes e de testemunhas arroladas no
processo;

V - analisar os formulários de avaliação de desempenho;

VI - identificar a existência ou não de suficiência de desempenho;

VII - manifestar-se decisivamente sobre os resultados do processo de

avaliação.

Art. 66 Caso haja servidores que não atingiram o desempenho esperado
após cada avaliação, a Comissão emitirá Relatório Circunstanciado com parecer
conclusivo, identificando os servidores.

Parágrafo único. O prazo para a emissão do relatório mencionado neste
artigo é de 20 (vinte) dias, a contar da conclusão do processo de avaliação.
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Art. 67 A Comissão poderá propor ao titular do órgão ou da entidade a
exoneração do servidor em estágio probatório ou estável, observado os termos da presente
Lei.

§1° Se, a Comissão constatar, durante o período de avaliação, qualquer
ocorrência onde haja necessidade de um acompanhamento biopsicossocial ao avaliado,

ou jurídico, poderá solicitar, através do Departamento de Recursos Humanos, suporte
especializado na Junta Médica Oficial do Município ou Consultoria Jurídica.

§2» As ocorrências constatadas referentes à formação e o desenvolvimento

do servidor avaliado, deverá ser comunicada ao Responsável do Departamento de

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Linhares, que em colaboração com os

demais órgãos de igual nível hierárquico, elaborará e coordenará a execução de programas

de treinamento e capacitação, observado o contido no Capítulo VII desta Lei.

CAPITULO VI

DA REMUNERAÇÃO

Art. 68 Remuneração é o vencimento base do cargo, acrescido das

vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em lei.

Art. 69 Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo

público, com valor fixado em lei, nunca inferior a um salário mínimo, sendo vedada a sua
vinculação ou equiparação, conforme o disposto no Inciso XIII do art. 37 da Constituição

Federal.

§ 1° Os vencimentos dos ocupantes dos cargos e empregos públicos são

irredutíveis, conforme o disposto no Inciso XII do art. 70, e. Inciso II do § 4° do art. 72

da Lei Orgânica Municipal e/e com o Inciso XV do art. 37 da Constituição Federal.

§ 2° A remuneração observará o que dispõe a Constituição Federal.

Art. 70 A remuneração dos ocupantes de cargos, fimções e empregos

públicos da Câmara Municipal de Linhares e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídos as vantagens pessoais ou
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, do
Prefeito Municipal, nos termos do Inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
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Art. 71 Os Cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Câmara
Municipal de Linhares estão classificados por carreiras e padrões de vencimentos no
Anexo III desta Lei.

§1''A classificação dos Cargos e vencimentos da Parte Permanente

constantes deste plano é fixada em 05 (cinco) carreiras escalonadas de I a IV, conforme
suas especificações, e cada carreira é composta de 13 (treze) padrões de vencimentos,
designados alfabeticamente de A à M, conforme a Tabela de Vencimentos constante do
Anexo III desta Lei.

§2" A classificação dos Cargos e vencimentos da Parte Permanente

constantes deste plano, é fixada em dois (dois) Níveis de carreiras escalonadas, conforme
suas especificações, e cada Nível é composto de 13 (treze) padrões de vencimentos
designados alfabeticamente de A à M, conforme a Tabela de Vencimentos constante do
Anexo III desta Lei.

Art. 72 Os aumentos dos vencimentos respeitarão, preferencialmente, a

política de remuneração definida nesta Lei, bem como seu escalonamento e respectivos
distanciamentos percentuais entre as carreiras e padrões da seguinte forma:

I - entre as carreiras o percentual mínimo será de 10% (dez por cento);

II - entre os padrões o percentual será de 5% (cinco por cento);

Art. 73 A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos de

provimento efetivo do quadro permanente e suplementar, deverá ser efetuada anualmente,
no mês de Janeiro, sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme o disposto
no art. 37, inciso X da Constituição Federal.

CAPITULO VII

DA CAPACITAÇÃO

Art. 74 Fica instituída como atividade permanente na Câmara Municipal

de Linhares a capacitação de seus servidores, tendo como objetivos:

I - criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao

digno exercício da fimção pública;
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II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições
específicas, orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Administração;

III - estimular o desenvolvimento fimcional, criando condições propícias

ao constante aperfeiçoamento dos servidores;

IV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas
atribuições, às finalidades da Administração como um todo.

Art. 75 São três os tipos de eapacitação:

I - de integração, tendo como finalidade integrar o servidor no ambiente

de trabalho, através de informações sobre a organização e o funcionamento da Câmara
Municipal de Linhares e de transmissão de técnicas de relações humanas;

II - de formação, objetivando dotar o servidor de conhecimentos e
técnicas referentes às atribuições que desempenha, mantendo-o permanentemente

atualizado e preparando-o para a execução de tarefas mais complexas, com vistas à
promoção; e

in - de adaptação, com a finalidade de preparar o servidor para o
exercício de novas funções quando a tecnologia absorver ou tomar obsoletas aquelas que
vinha exercendo até o momento.

Art. 76 O treinamento terá sempre earáter objetivo e prático e será

ministrado, direta ou indiretamente, pela Câmara Munieipal de Linhares:

I - eom a utilização de monitores locais;

II - mediante o eneaminhamento de servidores para cursos e estágios

realizados por instituições especializadas, sediadas ou não no Munieípio;

III - através de partieipação de eventos promovidos pela Escola de Contas
Públicas do Tribunal de Contas do Estado; e

IV - através da eontratação de especialistas ou instituições especializadas,

mediante convênio, observada a legislação pertinente.

Art. 77 As chefias de todos os níveis hierárquicos participarão dos

programas de treinamento:
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I - identificando e analisando, no âmbito de cada órgão, as necessidades

de treinamento, estabelecendo programas prioritários e propondo medidas necessárias ao
atendimento das carências identificadas e à execução dos programas propostos;

II - facilitando a participação de seus subordinados nos programas de
capacitação e tomando as medidas necessárias para que os afastamentos, quando
ocorrerem, não causem prejuízos ao funcionamento regular da unidade administrativa;

III - desempenhando, dentro dos programas de treinamento aprovados,
atividades de instrutor; e

IV - submetendo-se a programas de treinamento relacionados às suas
atribuições.

Art. 78 O Diretor Administrativo e de Recursos Humanos, através do

órgão de Recursos Humanos, em colaboração com os demais órgãos de igual mVel
hierárquico, elaborará e coordenará a execução de programas de treinamento.

Parágrafo único. Os programas de capacitação serão elaborados,
anualmente, a tempo de se prever, na proposta orçamentária, os recursos indispensáveis
à sua implementação.

SEÇÃO III

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 79 Função Gratificada (FG) é a vantagem pecuniária, de caráter
transitório, criada para remunerar encargos, em nível de Chefia, Direção e
Assessoramento, exercida exclusivamente, por servidores ocupantes de cargo efetivo na
Câmara Municipal de Linhares.

§ 1° As funções gratificadas serão calculadas sobre o vencimento base do
cargo, e, serão assumidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo do
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Linhares.

§ 2° Nas nomeações de servidores efetivos para exercício de funções
gratificadas deverá ser observado os requisitos específicos de escolaridade, conforme
consta nesta lei.

§ 3° É vedada a acumulação de duas ou mais funções gratificadas.
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Art. 80 Fica criado o Quadro de Função Gratificada (FG), destinado ao

atendimento dos encargos de Coordenação e Supervisão, com caráter temporário 'W
nutun", preenchidas por livre iniciativa do Presidente da Câmara Municipal, respeitando
o número de vagas existentes e atribuições sintéticas de conformidade com o Anexo IV,
desta Lei.

Art. 81A gratificação pelo exercício de cargo em comissão será
concedida ao servidor que, investido em cargo de provimento em comissão, optar pelo
vencimento do seu cargo efetivo.

Parágrafo único. A gratificação a que se refere este Artigo corresponderá
a 40% (quarenta por cento) do cargo em comissão.

SEÇÃO IV

GRATIFICAÇÃO DE ASSIDUIDADE

Art. 82 A gratificação de assiduidade será concedida, em caráter

permanente ao servidor efetivo que, tendo adquirido direito a férias-prêmio de acordo
com o artigo 34, optar por esta gratificação.

§ 1" A gratificação de assiduidade corresponderá a 25% (vinte e cinco por

cento) do valor do vencimento.

§ 2° Na hipótese de acumulação legal, o servidor fará jus à gratificação
por ambos os cargos.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 83 Os cargos de que trata o Inciso I do art. 5° desta Lei, compõem o

Quadro Suplementar, sendo parte integrante do Presente Plano de Cargos, Carreira e
Vencimentos, os quais serão extintos à medida que seus exercentes forem aposentados,

falecerem, ou se desligarem dessas funções nas hipóteses previstas no Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Linhares.

Art. 84 Os servidores ocupantes dos cargos que compõem o Quadro
Suplementar da Câmara Municipal de Linhares estão classificados conforme Anexo II
desta Lei, observando as atribuições constantes da lei que os criou.
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Art. 85 Os servidores que se encontrarem na parte Suplementar do

Quadro em Extinção, estão sujeitos às normas previstas neste plano de carreira, ficando
garantido a estes, o direito a participar das progressões e promoções nos termos deste
Plano de Carreira, sem prejuízo aos direitos já adquiridos.

Art. 86 Os servidores que na data da publicação da presente Lei, tiverem

iniciado a contagem de um novo período de interstício trienal conforme previsto no artigo
22, II, deverão obter o grau mínimo de 70% (setenta por cento) na média da soma das
avaliações que vir a realizar no período remanescente.

Art. 87 Os servidores que por ventura tiverem direito a progressão

referente a períodos anteriores à data de publicação desta Lei, e que ainda não foram
processadas ou concedidas, deverão ter alcançado o percentual mínimo de 70% (setenta
por cento) de rendimento na soma das avaliações realizadas no período aquisitivo em
análise, para o efetivo direito à progressão.

Parágrafo único. Caso o servidor não tenha concluído nenhuma avaliação
no período aquisitivo em análise, este, deverá ser submetido a no mínimo, 01 (uma)
avaliação nos termos desta Lei, para o efetivo direito a progressão.

Art. 88 As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão
à conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 89 Os vencimentos previstos nas Tabelas do Anexo III serão devidos

a partir da publicação desta Lei.

Art. 90 São partes integrantes os Anexos I a IX da presente Lei.

Art. 91 Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei

3.127 de 01 de novembro de 2011 e suas alterações posteriores. Lei 3.553, de 21 de
dezembro de 2015, e as normas dela decorrente.

Parágrafo único. Todos os direitos e garantias permanecem inalteradas

ao pessoal referido no Anexo II - Quadro Suplementar.

Art. 92 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Joaquim Calmon" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezesse

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente
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ANEXO I

Quadro Permanente

Gí^upos
Ocupaçionais

Denominação do Cargo Qusnt- Carreira Carga

Horária

Controiador 01 IV 30

Enfermeiro 01 IV 30

Suporte Específico Contador 01 IV 30

Agente de Imprensa e
Comunicação Social

02 IV 30

Procurador Jurídico 02 V 30

Técnico em Informática 02 III 30

Assistente de Recursos

Humanos

02 III 30

Assistente Financeiro 02 III 30

Protocolista 03 II 30

Suporte Técnico Recepcionista 04 II 30

Almoxarife 02 II 30

Auxiliar de Serviços

Administrativos

06 II 30

Telefonista 03 II 20

Agente Legislativo 10 II 30

'

Auxiliar de Serviços Gerais 09 I 30

Guarda Patrimonial 03 I 30

Apoio Administrativo
Operacionai

Motorista Legislativo 03 I 30

Zeiadoria 02 I 30

TOTAL 58
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Cargo em extinção Carreira Vagas

Técnico em Comunicação
Social

II 02

Analista de Imprensa e
Relações Públicas

IV 01

Analista de Assuntos

Legislativos

IV 01

TOTAL 04

ANEXO II

QUADRO SUPLEMENTAR
A que se referem o artigo 13 desta Lei.

A que se refere o artigo 79 desta Lei.

Classificação do Quadro em Extinção ^ ^

Cargo Nome dos Servidores Nível Base

Venc.

Técnico em

Comunicação Social

DEVANY DO CARMO ROSSI

CORRÊA

II - K 2.280,45

ETNA MARIA CORRÊA PINTO

BARRETO

II - J 2.171,86

Analista de Imprensa

e Relações Públicas
SAMUEL SILVA MARTINS IV-3 6.500,00

Analista de Assuntos

Legislativos

WALACE LUIZ TU RETA IV-3 6.500,00
/  I
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ANEXO III

A que se refere o §1° do artigo 65, e artigo 85 desta Lei.

TABELA DE VENCIMENTOS íiSiKfi
PADRÃO ':'- - 7

Nível A B 0 ■-E" ■ ■ F 7. : G H  : ■  j ■k:; L M

r . 1.150,00 1.207,50 1.287,88 1.331,27 1.397,83 1.467,72 1.541,11 1.618,17 1.699,07 1.784,03 1.873,23 1.966,89 2.065,23

íi 1.400,00 1.470,00 1.543,50 1.620,68 1.701,71 1.786,79 1.876,13 1.969,94 2.068,44 2.171,86 2.280,45 2.394,48 2.514,20

lii ;, 1.750,00 1.837,50 1.929,38 2.025,84 2.127,14 2.233,49 2.345,17 2.462,43 2.585,55 2.714,82 2.850,57 2.993,09 3.142,75

IV 3.800,00 3.990,00 4.189,50 4.398,98 4.618,92 4.849,87 5.092,36 5.346,98 5.614,33 5.895,05 6.189,80 6.499,29 6.824,25

ANEXO IV

QUADRO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

A que se refere o artigo 77 da Lei.

FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG):

Categoria Encargos Gratificação Quantidade
FG 01 Chefes de

Departamento
40% 4

FG 02 Chefe de Seção e
Subseção

20% 9
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CHEFIAS DE DEPARTAMENTO

Administração de Ressoai - tem como âmbito de ação a
coordenação das atividades relativas ao planejamento, organização e execução de
atividades administrativas de recursos Humanos, à seleção, admissão, locaiização,
avaliação e treinamento de pessoal, bem como a expedição de certidões de tempo
de serviço.

Legisiativo - tem como âmbito de ação a coordenação das atividades
relativas ao apoio aos trabalhos legislativos desenvolvidos pela Mesa Diretora, em
especial os concernentes ao apoio indispensável à realização das sessões plenárias,
ao apanhamento de debates e redação das atas respectivas, bem como a recepção,
protocolização, registro, controle e tramitação legislativa de toda e qualquer matéria
ou correspondência lida no expediente das sessões, a expedição de autógrafos e o
controle da promulgação e publicação de todas as espécies normativas, e executar
outras atividades correlatas.

Financeiro e contábii - tem como âmbito de ação a coordenação das
atividades relativas ao planejamento, coordenação e execução de atividades
orçamentárias, contábeis e financeiras;

Auditoria Especiaiizada - tem como âmbito de ação a coordenação
das atividades relativas a auditorias interna, conforme as orientações do Tribunal de
Contas do Estado do Espirito Santo. Entre elas: Realizar auditorias de natureza
contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, elaborando os
relatórios técnicos de análise da aplicação e da gestão dos recursos públicos de
responsabilidade da Câmara Municipal; Emitir parecer e manifestar-se nas denúncias
ou representações feitas sobre possíveis irregularidades; Auditar e emitir parecer
sobre os procedimentos de licitação, dispensa e inexigibiiidade de licitação na
contratação de fornecimento de bens, serviços ou obras, na celebração de convênios
ou instrumento congêneres, concessão, permissão e autorização.

CHEFIAS DE SEÇÃO

Apoio ao Plenário - tem como âmbito de ação a supervisão das
atividades relativas ao planejamento, organização, fiscalização e execução das
atividades de Apoio ao Plenário; em especial, fiscalizar o cumprimento dos prazos
dos processos legislativos, com objetivo de incluírem pauta as matérias; providenciar
junto à respectiva chefia a publicação antecipada das proposições legislativas que
tiverem sua publicação autorizada, independente da publicação da ata; providenciar
a juntada de cópia dos pareceres e emendas orais proferidas no plenário, aos
processos legislativos; prestar o apoio necessário ao desenvolvimento da sessão,
inclusive ao funcionamento das comissões durante a sua realização; elaborar o
roteiro das sessões ordinárias e extraordinárias.

Patrimônio - tem como âmbito de ação organizar, direcionar,
coordenar e controlar e planejar as funções administrativas do patrimônio, fazer o
tombamento, registro de movimentação, inventário físico, conservação e
manutenção dos bens, bem como baixo e alienação, entre outras.

32

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Te!.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51



^aíâcio/ '^e^lslatÀÁjLO/" ̂ nímm/

CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALARIOS CML

Almoxarifado - tem como âmbito de ação gerenciar e supervisionar
as atividades relativas às ações de almoxarifado, na recepção, conferência, registro,
guarda, distribuição, controle de estoque e conservação de todo material.

Tesouraria - tem como âmbito de ação a coordenação das atividades
relativas ao controle e gestão financeira, a escrituração de processos e documentos
de tesouraria, emissão de cheques e depósitos, no estrito cumprimento pelas
disposições legais e reguiamentares sobre a contabilidade municipal.

Protocolo - tem como âmbito de ação a supervisão das atividades
relativas às ações de protocolo.

Arquivo - a organização de arquivo de documentos do Legislativo dos
diversos órgãos da Câmara Municipal.

Serviços Gerais - zeiadoria, limpeza, manutenção e conservação do
prédio da Câmara Municipal.

Serviços registro de atas - digitalização e arquivamento dos
serviços de áudio fonia e gravações.

Supervisão do plenário - acompanhar as cessões de uso do plenário
a terceiros, registrar ocorrências, vistoriar móveis e equipamentos, solicitar reparos
e executar outras atividades correlatas.

Plenário "Joaquim Calmou" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, aos vinte e nove dias do mês de junho de dois^mil e dezessete.

Ricardo Bonomo Vasconcelos,

Presidente
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ANEXO V

FICHA DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO
Refere-se ao § 2° do artigo 37 e artigo 42 da Lei.

Orgão/Entidade:
Setor/Departam en to:

Nome do Servidor:

Cargo:

Matrícula:

Período Avaliado:

'QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - § 2° do Art. 37 da Lei.

FATORES níveis de desempenho

a) ( )

1. ASSIDUIDADE

Presença do servidor no
locai de trabalho dentro

do horário estabelecido

para o expediente da

unidade.

b)

c)

(  )-

(  )

d) ( )

e) ( )

Cumpre o horário e está sempre presente, mostrando-se disposto a
atender às necessidades de trabalho e domina o serviço previamente
estabelecido.

Cumpre o horário estabelecido e é pontuai nos seus compromissos de
trabalho, tem pouca disponibilidade e domina o serviço previamente
estabelecido.

Normalmente não cumpre o horário estabelecido, mas, quando
presente, atende às necessidades de trabalho.

Normalmente não cumpre o horário estabelecido, e não e domina o
serviço previamente estabelecido.

Nunca cumpre horário e está sempre ausente.

2. DISCIPLINA

Observa

I sistematicamente aos

regulamentos e às
normas emanadas das

autoridades

competentes.

a)

b)

c)

d)

e)

Sempre cumpre as normas e deveres, além de contribuir para a
manutenção da ordem no ambiente de trabalho.

Mantém um comportamento satisfatório atendendo às normas e deveres
da unidade.

Mantém um comportamento satisfatório, mas não atende às normas e
deveres da unidade.

Eventualmente descumpre as determinações que lhes são atribuídas e
tem um comportamento instável no grupo.

Mostra-se resistente a cumprir normas e deveres e sempre influencia
negativamente no comportamento do grupo.

3. INICIATIVA

Adota providências em
situações não definidas

pela chefia ou não
previstas nos manuais
ou normas de serviço.

âL
b)

c)

e)

Tem facilidade em buscar soluções para situações imprevistas do
trabalho, quando solicitado

Esforça-se para solucionar algumas situações imprevistas na execução
do trabalho.

Eventualmente apresenta soluções para situações imprevistas do
trabalho, quando solicitado.

Mostra pouco interesse em solucionar problemas decorrentes de
situações imprevistas na execução do trabalho

Deixa de solucionar problemas decorrentes de situações imprevistas na
execução do trabalho.
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4. PRODUTIVIDADE

a)
b)"Apresenta volume e

qualidade de trabalho
num Intervalo de c)
tempo satisfatório.

d)

e)

Ultrapassa o volume de trabalho exigido, entregando as tarefas antes
dos prazos estabelecidos e com qualidade.

Apresenta resultados satisfatórios, entregando as tarefas dentro dos
prazos estabelecidos.
Apresenta pouco resultado para o trabalho exigido, e não cumpre os
prazos estabelecidos devido a pouco conhecimento dos serviços.
Apresenta resultados para o trabalho exigido, porém não cumpre os
prazos estabelecidos.
Demonstra resultados abaixo do exigido e as tarefas são sempre
entregues fora dos prazos previstos.

5.

RESPONSABILIDADE

a)

É comprometido com b)
suas tarefas, com as

metas estabelecidas

pelo órgão ou entidade
e com o bom conceito (j)
da administração
púbiica do Estado.

e)

Conhece suas atribuições executando suas atividades acima das
expectativas, antecipando-se às solicitações.

Executa adequadamente as suas atividades de acordo com as metas
estabelecidas para a unidade.

Em algumas situações demonstra pouca atenção em relação a execução
das atribuições do seu cargo.

Não cumpre adequadamente suas atribuições demonstrando pouca
atenção necessitando de permanente orientação e controle.

È descuidado demonstra nenhuma atenção às suas atribuições,
descumprindo as orientações dos serviços, causando prejuízos.

TABULAÇAQ

FATORES

CONCEITOS/ PONTOS

A - 10 B - 08 C - 06 D - 03 E - .01
SOMA

1. Assiduidade

2. Discipiina

3. Iniciativa

4. Produtividade

5. Responsabilidade

TOTAL

Assinatura do(a) Avaliado(a);

Linhares - ES., em

Presidente da Comissão Membro Membro
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FICHA DE COMENmRIOS DA AVALIAÇAÜ E-REFERENDO - Art. 42 da Lei;

Nome: Matrícula

Período Avaliado:

Responsável pela Avaliação: Chefia Imediata ( ) Auto - avaliação ( )

Comentários dOi;(ã^ Av^llHddty^aX e ditAvãli^ (a) , ̂

REFERENDO

Assinatura do(a) Avaliado(a):

Linhares - ES., em

Presidente da Comissão Membro Membro
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ANEXO VI

TABELA DE PONTUAÇÃO E NÍVEIS DE DESEMPENHO

1. PONTUAÇÃO

I - A Avaliação de Competências, é composta de 05 (cinco)
fatores e 05 (cinco) níveis, assim definidos sua pontuação:

* Totai de 50 pontos.

A = 10 pontos;

B = 08 pontos;

C = 06 pontos;

D = 03 ponto;

E = 01 ponto.

2. NÍVEIS DE DESEMPENHO

0 Nível de Desempenho é composto de 04 (quatro) itens, com conceito
totai máximo de 50 pontos, sendo assim definidos os conceitos e percentuais:

1 - "SD" supera o desempenho esperado, 45 a 50 pontos, média de
90% (noventa por cento) ou superior;

II - "AD" atinge o desempenho esperado, 35 a 44 pontos, média
superior ou iguai a 70% (setenta por cento) e inferior a 90% (noventa por cento);

III - "AP" atinge parcialmente o desempenho esperado, necessitando
de motivação, capacitação e atualização, 20 a 34 pontos, média superior ou igual a
40% (quarenta por cento) e inferior a 70% (setenta por cento); e,

IV - "NA" não atinge o desempenho esperado, abaixo de 20 pontos,
média inferior a 40% (quarenta por cento).
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ANEXO VII

FICHA DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE DESEMPENHO

Refere-se ao §§§ 1°, 2° e 3° do artigo 46 e artigo 47 da Lei.

1 Órgão/Entidade:
Setor/Departamento:

Responsável pela Avaliação: Chefia Imediata ( ) Auto - avaliação ( )

Nome do Servidor: Matrícuia:

Cargo: Período Avaiiado:

AVALIAÇÃO DÊ COMPETÊNCIAS - § 1° do art. 46
FATORES níveis de desempenho

1. DISCIPLINA

Considere se o

servidor observa

sistematicamente

aos reguiamentos e

às normas emanadas

das autoridades

competentes.

a) ( ) Sempre cumpre as normas e deveres, além de contribuir para a manutenção
da ordem no ambiente de trabalho.

b) ( ) Mantém um comportamento satisfatório atendendo às normas e deveres da
unidade.

c) C ) Mantém um comportamento satisfatório, mas não atende às normas e deveres
da unidade,

unidade.

d) ( ) Eventualmente descumpre as determinações que lhes são atribuídas e tem um
comportamento instável no grupo.

e) ( ) Mostra-se resistente a cumprir normas e deveres e sempre influencia
negativamente no comportamento do grupo.

2. INICIATIVA

Considere se o

servidor adota

providências em
situações não
definidas pela chefia

ou não previstas nos
manuais ou normas

de serviço.

3) ( ) Tem facilidade em buscar soiuções para situações imprevistas do trabalho,
quando solicitado.

b) ( ) Esforça-se para solucionar algumas situações imprevistas na execução do
trabalho.

c) ( ) Eventualmente apresenta soluções para situações imprevistas do trabalho,
quando solicitado.

d) ( ) Mostra pouco interesse em solucionar problemas decorrentes de situações
imprevistas na execução do trabalho.

e) ( ) Deixa de soiucionar problemas decorrentes de situações imprevistas na
execução do trabalho.

3.

PRODUTIVIDADE

Considere se o

servidor apresenta

volume e qualidade

de trabalho num

intervalo de tempo

satisfatório.

a) ( ) Ultrapassa 0 volume de trabalho exigido, entregando as tarefas antes dos prazos
estabelecidos e com qualidade.

b) ( ) Apresenta resultados satisfatórios, entregando as tarefas dentro dos prazos
estabelecidos.

c) ( ) Apresenta pouco resultado para o trabalho exigido, e não cumpre os prazos
estabelecidos devido a pouco conhecimento dos serviços.

d) ( ) Apresenta resultados para o trabalho exigido, porém não cumpre os prazos
estabelecidos.

e) ( ) Demonstra resultados abaixo do exigido e as tarefas são sempre entregues fora
dos prazos previstos.

38

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - LInhares/ES - Tal.; (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51



^aÁÁcioy '^e^islaiÀAMp " sAni^nm/ '^ÍÀa^^

CONTINUAÇÃO PROJE I PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

4.

RESPONSABILIDADE

Considere o

comprometimento com

suas tarefas, com as

metas estabelecidas

peío órgão ou entidade
e com 0 bom conceito

da administração
pública do Estado.

a) ( ) Conhece suas atribuições executando suas atividades acima das
expectativas, antecipando-se às solicitações.

b) ( ) Executa adequadamente as suas atividades de acordo com as metas
estabelecidas para a unidade.

c) ( ̂ Em algumas situações demonstra pouca atenção em relação a execução das
atribuições do seu carqo.

d) ( ) Não cumpre adequadamente suas atribuições demonstrando pouca
atenção necessitando de permanente orientação e controle.

e) ( ) È descuidado demonstra nenhuma atenção às suas atribuições,
descumprindo as orientações dos serviços, causando prejuízos.

5. CONTROLE

EMOCIONAL

Considere a capacidade
de manter o equilíbrio
emocional diante de

situações adversas.

a) ( ) Mantêm o equilíbrio emocional diante das mais adversas situações.
Demonstra capacidade de solucionar qualquer problema sem perder a
calma.

b) ( ) É equilibrado emocionalmente, Mas diante de algumas situações reage com
incensatez na resolução do problema. Age com equilíbrio no trato com chefes,
subordinados ou colegas de trabalho.

c) ( ) É equilibrado emocionalmente, Mas diante de algumas situações reage com
total Incensatez na resolução do problema. Demonstra pouco equilíbrio no
trato com chefes, subordinados ou colegas de trabalho.

d) ( ) Constantemente age com desequilíbrio emocional. Nem sempre age com
equilíbrio no trato com chefes, subordinados ou colegas de trabalho.

s) ( ) Age sempre com desequilíbrio emocional principalmente no trato com as
pessoas prejudicando as atividades que desenvolve trazendo prejuízos para
administração.

6. COOPERAÇÃO

Considere a disposição
para colaborar
independentemente de
solicitação de demanda.

a) ( ) Demonstra em seus atos, comportamentos e atitudes de colaboração com os
superiores, subordinados e colegas de trabalho independente de demanda e
ou determinação.

b) ( } Se solicitado demonstra em seus atos, comportamentos e atitudes de
colaboração com os superiores, subordinados e colegas de trabalho
independente de demanda e ou determinação.

c) ( ) Dependendo da demanda e ou determinação, se solicitado demonstra em
seus atos, comportamentos e atitudes de colaboração com os superiores,
subordinados e colegas de trabalho.

d) ( ̂ Na maioria das vezes não coopera com as solicitações.

e) ( ) Não coopera e ainda tenta impedir que outros cooperem quando solicitado.

7.

COMPROMETIMENTO

Considere se o servidor

é  comprometido com
suas tarefas, com as

metas estabelecidas

pelo órgão ou entidade
e com 0 bom conceito

da administração
pública do Estado.

a) ( ) Conhece suas atribuições executando suas atividades acima das
expectativas, antecipando-se às solicitações.

b) ( ) Executa adequadamente as suas atividades de acordo com as metas
estabeiecidas para a unidade.

c) ( J Em aigumas situações demonstra pouca atenção em reiação a execução das
atribuições do seu cargo.

d) ( ) Não cumpre adequadamente suas atribuições demonstrando pouca
atenção necessitando de permanente orientação e controle.

e) ( ) È descuidado demonstra nenhuma atenção às suas atribuições,
descumprindo as orientações dos serviços, causando prejuízos.
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8. RELAÇÕES
INTERPESSOAIS

Considere a

capacidade de

manter relações
humanas saudáveis

e construtivas.

a) () É capaz de manter relações humanas saudáveis e construtivas, visando
proporcionar ao grupo um ambiente harmonioso tendo em vista a execução
integrada do trabalho.

b) ( Se integra bem ao grupo e consegue manter boa as relações interpessoais.

c) ( ) Eventualmiente se integra bem ao grupo e consegue manter boa as relações
interpessoais.

d) ( ̂ Se integra com dificuldade ao grupo e nem sempre consegue manter boa as
relações interpessoal.

e) ( ) Não se integra ao grupo e tenta desequilibrar o relacionamento dos integrantes
dos grupos que com ele se relacionam.

TABULAÇÃO

FATORES .
CONCEITOS/ PONTOS

SOMAA - 7,50 6 00 C - 4,00 D - 2,25 E - 0,75

1. Discipiina

2. Iniciativa

3. Produtividade

4. Responsabilidade

5. Controle Emocional

6. Cooperação

7. Comprometimento

8. Relações Interpessoais

TOTAL-01

Assinatura do(a) Avaliado(a):

Linhares - ES., em

Presidente da Comissão Membro Membro
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QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - § 2® do art. 46

GRUPO -Út'. ,,V, ;,:J?ATORES ^ - -t;. PONTOS

I Atuaiização ou aperfeiçoamento através de curso, ou atuação como
instrutor de 60 horas ou acima, 20 (vinte) pontos;

11 Atualização ou aperfeiçoamento através de curso, ou atuação como
instrutor de, 41 a 60 horas, 15 (quinze) pontos;

III Atuaiização ou aperfeiçoamento através de curso, ou atuação como
instrutor de, 10 a 40 horas, 10 (dez) pontos;

IV Apresentação de estudos, pesquisas e iniciativas concretas que
visem à melhoria do serviço público, 05 (cinco) pontos.

iTOTAL - 02

ASSIDUIDADE - § 3® do art. 46

TOTAL DE FALTAS NO SEMESTRE
PONTOS

f  )

FALTAS

(  1

DIAS DE ATESTADOS NÃO VALIDADOS PELA PERÍCIA

TOTAL - 03

TOTAL GERAL (TOTAL 01+02+03)

Assinatura do(a) Avaliado(a):

Linhares - ES., em

Presidente da Comissão Membro Membro
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FICHA QEáÇ^ENTJ^RlÓS^PA^ÁVAiaACAOKE REFERENDO - art 48

Nome: Matrícula

Período Avaliado:

Responsável pela Avaliação: Chefia Imediata ( ) Auto - avaliação ( )

Coitiéntárics do (a) AváliÍ|l:Qr ta) é dòlAváliado^á^

REFERENDO

Assinatura do(a) Avaliado(a):

Linhares - ES., em

Presidente da Comissão Membro Membro
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TABELA DE PONTUAÇÃO E NÍVEIS DE DESEMPENHO

1 - PONTUAÇÃO

I - A Avaliação de Competências é composto de 08 (oito) fatores e 5
(cinco) níveis, assim definidos sua pontuação:

* Totai de 60 pontos.

A = 7,50 pontos;
B = 6,00 pontos;
C = 4,00 pontos;
D = 2,25 pontos;
E = 0,75 ponto.

II - A Quaiificação Profissibnai é composta por 4 (quatro) grupos,
assim definida sua pontuação:

* Totai de 20 pontos.

I - GRUPO I - 20 pontos;
II - GRUPO II - 15 pontos;
III - GRUPO III - 10 pontos;
IV - GRUPO IV - 05 pontos.
III - A Mensuração da Assiduidade é composta por 5 (cinco) escaias,

assim definida sua pontuação:

* Totai de 20 pontos.

1 - Nenhuma faita: 20 (vinte) pontos;
II - Até 01 (uma) faita não prevista em iei, ou até 3 (três) dias de

atestado médico não vaiidados peio setor de perícias médicas: 15 (quinze) pontos;
III - De 02 (duas) a 04 (quatro) faitas não prevista em iei, ou até 5

(cinco) dias de atestado médico não vaiidados peio setor de perícias médicas: 10
(dez) pontos;

IV - De 05 (cinco) a 06 (seis) faitas não prevista em iei, ou até 10
(dez) dias de atestado médico não vaiidados peio setor de perícias médicas: 05
(cinco) pontos;

V - Iguai ou superior a 07 (sete) faitas não prevista em iei, ou acima
de 10 (dez) dias de atestado médico não vaiidados peio setor de perícias médicas: O
(zero) pontos.

2 - NÍVEIS DE DESEMPENHO

0 Nívei de Desempenho é composto peia soma de 3 (três) itens, com
conceito totai máximo de 100 pontos, sendo assim definidos os conceitos e
percentuais:

1 - "SD" supera o desempenho esperado, 90 a 100 pontos, média de
90% (noventa por cento) ou superior;

II - "AD" atinge o desempenho esperado, 70 a 89 pontos, média
superior ou iguai a 70% (setenta por cento) e inferior a 90% (noventa por cento);

III - "AP" atinge parciaimente o desempenho esperado, necessitando
de motivação, capacitação e atuaiização, 40 a 69 pontos, média superior ou iguai a
40% (quarenta por cento) e inferior a 70% (setenta por cento); e,

IV - "NA" não atinge o desempenho esperado, abaixo de 40 pontos,
média inferior a 40% (quarenta por cento).
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

ANEXO VIII

DESCRIÇÕES DETALHADAS DAS TAREFAS

A que se refere o §2° do artigo 5° e artigo 9° desta Lei.

GRUPO OCUPACIONAL

SUPORTE ESPECÍFICO

Compreende os cargos cujas atividades são inerentes aos serviços
técnicos específicos, constituídos de habilitação legal para o seu exercício com
formação profissional de nível superior.

CARGO

Controlador

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Específico
CARREIRA

IV

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições auxiliar no exercício das atividades do controle
interno da Câmara Municipal, através de mecanismos que visem garantira aplicação dos recursos
públicos em conformidade com os princípios da administração e com a legislação vigente.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS
- Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno da Câmara Municipal,
promovendo a integração operacional e orientando a elaboração dos atos normativos sobre
procedimentos de controle;
- Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, supervisionando e auxiliando
as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao
encaminhamento de documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento
de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos;
- Assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e
quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos;
- Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução orçamentária, financeira
e patrimonial;
- Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle interno, através
das atividades de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação
próprias, nos diversos sistemas administrativos da Câmara Municipal, expedindo relatórios com
recomendações para o aprimoramento dos controles;
- Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da Lei de
Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;
- Estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão
e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão orçamentária,
financeira, patrimonial e operacional da Câmara Municipal;
- Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres
do Poder Legislativo Municipal.
- Supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Legislativo, para o retorno da despesa total com
pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Controlador

GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA

Suporte Específico | IV
- Acompanhar a divulgação dos Instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei
de Responsabilidade Fiscal, notadamente os relatórios estabelecidos para divulgação
quadrimestral, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos;
- Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Piano Plurianual, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária, bem como avaliar o cumprimento dos
programas, objetivos e metas espelhadas nessas normas;
- Manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regularidade e legalidade de
processos licitatòrios, sua dispensa ou inexigibiiidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade de
atos, contratos e outros instrumentos congêneres;
- Propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas
as atividades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar
as rotinas e melhorar o nível das informações;
- Instituir e manter sistema de informações para õ exercício das atividades finalísticas do Sistema
de Controle Interno;
- Manifestar através de relatórios, auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos
voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades;
- Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente
a tomada de contas, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas ã apurar os atos
ou fatos inquinados de ilegalidade, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao
erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda,
quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;
- Revisar e emitir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas pela
Câmara Municipal, determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado;
- Representar ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as
irregularidades e ilegalidades identificadas e as medidas adotadas;
- Emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais prestadas pela administração;
- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno;
- Verificar a exatidão dos dados financeiros e contábeis da Câmara;
- Acompanhar a execução dos programas orçamentários;
- Constatar a veracidade das operações realizadas e a aplicação dos princípios contábeis;
- Verificar o cumprimento da legislação no tocante aos processos de licitação;
- Identificar situações onde os controles são inadequados, gerando riscos para a entidade;
- Orientar na revisão de processos para reestruturação ou visando ajustes para o seu
aperfeiçoamento;
- Proceder à auditoria em folha de pagamento, verificando a exatidão dos dados lançados em
conformidade com a legislação que disciplina o assunto;
- Acompanhar todos os atos determinados pela Mesa Diretora, desenvolvendo estudos,
levantamentos e planejamentos que visem à implantação de serviços tendentes a racionalizar as
rotinas da Câmara Municipal, sempre em coordenação com os demais órgãos da Edilidade e
- Zelar pela boa utilização, manutenção e guarda dos bens patrimoniais da Câmara.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
- Escolaridade - Ensino Superior nas áreas de Administração, Ciências Contábeis, Direito e
Economia.
- Pré-requisito - Registro no respectivo Conselho de Classe.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA

Controlador Suporte Específico IV

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Enfermeiro

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Específico

CARREIRA
IV

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições coordenar e executar as ações de saúde nas áreas
de enfermagem, bem como assistir aos Servidores com atividades da área de enfermagem do
trabalho.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Planejar, organizar, coordenar, executar os serviços de assistência de enfermagem no âmbito
da Câmara Municipal.
- Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas de doenças, quando necessário, para tomar
as medidas adequadas ao caso;
- Executar ações básicas de assistência de enfermagem;
- Fazer curativos nos Servidores do Legislativo, caso necessário;
- Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis;
- Registrar todos os procedimentos realizados e informações sobre o paciente em registros
próprios, com a devida assinatura, de forma clara, objetiva e legível;
- Executar palestras, encontros e outros processos de educação em saúde.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
- Escolaridade - Curso de Nível Superior em Enfermagem.
- Pré-requisito - Registro no respectivo Conselho de Classe.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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CARGO

Contador

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Específico
CARREIRA

IV

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a organização, e a execução dos serviços de natureza
contábil do Poder Legislativo, bem como realizar tarefas referentes a administração contábil,
financeira, patrimonial e auditoriais do Legislativo Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Organizar os serviços de contabilidade da Câmara, traçando o plano de contas, o sistema de
livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e
orçamentário, observadas as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público
(NBCASP);
- Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, anallsando-os e orientando o seu
processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil;
- Analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos,
observando sua correta classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para
atender a exigências legais e formais de controle;
-  Controlar a execução orçamentária analisando documentos, elaborando relatórios e
demonstrativos;
- Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, cumprimento de
obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a
administração dos recursos financeiros da Câmara;
- Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios,
acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos
repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de
assegurar o cumprimento da legislação aplicável;
- Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua
correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle
interno;

- Planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais,
bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de
auditoria, com a finalidade de atender a exigências legais;
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação;
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de
atuação;
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Câmara e outras entidades
públicas e particulares, realizando a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho
do Município;
- Organizar dados para a proposta orçamentária da Câmara;
- Preencher corretamente os formulários referentes à avaliação de desempenho;
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CARGO

Contador

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Específico
CARREIRA

IV

- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissionai.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
- Escolaridade - Curso de Nível Superior em Ciências Contábeis.
- Pré-requisito - Registro no respectivo Conselho de Classe.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabaiho, mediante seieção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Agente de Imprensa e
Comunicação Social

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Específico

CARREIRA
IV

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições promover a divulgação das atividades da Câmara
Municipai, reaiizando a cobertura jornalística dos eventos reaiizados, bem como assessorar o
Presidente, os Vereadores e demais autoridades do Legislativo nas atividades de eiaboração
de textos e entrevistas. E Executar reportagens fotográficas em cerimoniais, solenidades, atos,
sessões, audiências públicas e demais eventos da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Planejar, coordenar e supervisionar programas e projetos relacionados com a comunicação
Interna e externa de ações do Poder Legislativo, bem como redigir matérias sobre atividades
da Câmara Municipal e distribuí-las à imprensa para divulgação, inserindo-as na "home-
page" oficial do Poder Legislativo;
- Assessorar o Presidente, os Vereadores e demais autoridades do Legislativo em assuntos
relativos à comunicação social;
- Acompanhar e analisar matérias divulgadas pelos veículos de comunicação social
relacionadas a atividades do Poder Legislativo;
- Auxiliar na redação dos discursos e pronunciamentos a serem proferidos pelas autoridades
da Câmara Municipai;
- Possuir conhecimento no manuseio de câmeras cinematográficas;
- Acompanhar eventos internos e externos ou sessões registrando-as através de fotografias
em que participem os membros do Poder Legislativo;
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CARGO

Agente de Imprensa e
Comunicação Social

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Específico
CARREIRA

IV

- Organizar o arquivo e conservar todo materiai audiovisuai produzido peia Camara
Municipal;
- Atualizar a parte do "site" que couber à assessoria de imprensa e comunicação;
- Participar das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, auxiliando a Mesa, os
Vereadores e os servidores;
- Alimentar com informações e manter atualizados todos os canais de comunicação
disponibilizados pelo Poder Legislativo;
- Organizar, executar e acompanhar cerimoniais, soienidades, atos, sessões, audiências
públicas e demais eventos da Câmara Municipal
- Dar orientações de como lidar com a imprensa.
- Acompanhar entrevistas da Presidência e Diretoria da Câmara.

□ Experiência:
Não exige.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Superior em Comunicação Social ou Jornalismo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

GRUPO OCUPACIONAL
SUPORTE TÉCNICO

CARGO GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA
Técnico em Informática Suporte Técnico III

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições planejar, estruturar e desenvolver todo o complexo
de tecnologia da informação, inclusive apoiando os usuários para o uso adequado e buscando
novas tecnologias para modernização da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

-  Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e
comandos necessários para sua utilização;
- Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha
de dispositivos conectados;
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CARGO

Técnico em Informática

GRUPO OCURACIONAL

Suporte Técnico

CARREIRA

III

- Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias;
- Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao Superior hierárquico, sobre qualquer falha
ocorrida;
- Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera;
- Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos,
com substituição, configuração ê instalação de módulos, partes e componentes;
- Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de
atuação;
- Participar de programa de treinamento, quando convocado;
- Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção
das redes de computadores;
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

□ Experiência:
Não exige.

□ Requisitos para Provimento:
- Escolaridade - Ensino Médio completo.
- Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvoivimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Assistente de Recursos
Humanos

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Técnico

CARREIRA
III

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

É o Profissional que realiza atividades burocráticas no que diz respeito a vida funcional dos
Servidores, a contratação, remuneração de salários, férias, afastamento médico, 13° salário,
controle de registro de ponto entre outras atribuições correlatas.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Solicitar, conferir e organizar a documentação funcional dos servidores e vereadores, desde
a admissão até o desligamento, mantendo atualizados os respectivos assentamentos
funcionais;
- Controlar os processos de progressão funcional e salarial, férias, licenças, atestados e demais
direitos, deveres e documentos dos servidores e vereadores da Câmara Municipal;
- Preparar os atos de nomeação, posse, exoneração, licenças e afastamentos, férias e demais
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CARGO

Assistente de Recursos

Humanos

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Técnico
CARREIRA

III

atos funcionais dos servidores ou vereadores, conforme o caso, enviando-os para pubiicação
iegai, aiém de iavrar certidões e declarações funcionais;
- Preparar e encaminhar aos órgãos necessários a documentação dos servidores e vereadores
para afastamento por probiemas de saúde;
- Efetuar o controie de registro de ponto, de compensação de horas e realização de horas extras,
aiém de solicitar a execução de todas as obrigações trabalhistas, estatutárias e da saúde dos
servidores, estagiários e/ou vereadores;
- Encaminhar a documentação e as informações cadastrais, funcionais, previdenciárias e
salariais dos vereadores, solicitar, conferir e organizar a documentação funcional dos servidores
e servidores e estagiários aos órgãos municipais, estaduais e federais sempre que necessário;
- Auxiliar os serviços de elaboração da folha de pagamento da Câmara Municipal, atestando sua
regular liquidação ou informando a necessidade de alterações ou correções;

- Aplicar e fazer aplicar a legislação relativa aos servidores públicos, prestando esclarecimentos
quando solicitado e realizar outras tarefas correlatas ao cago por inciativa própria ou que lhe
forem atribuídas por superior.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
- Escolaridade - Ensino Médio completo.
- Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvoivimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicionai por Escolaridade.

CARGO
Assistente Financeiro

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Técnico

CARREIRA
III

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

É o Profissional que auxilia em atividades da área financeira e Contábil, nas diversas tarefas
pertinentes ao setor, como os lançamentos contábeis e financeiros realizados diariamente.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Assistente Financeiro

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Técnico
CARREIRA

III

- Executar tarefas de lançamentos contábeis da Camara Municipal, organizar, supervisionar os

trabalhos pertinentes de registro, empenho, controle e apuração de elementos necessários para
o controle patrimonial, orçamentário e financeiro da Câmara;
-Executar sob supervisão, os trabalhos de escrituração contábil;

- Elaborar escrituração analítica de atos contábeis, financeiros e orçamentários;
- Organizar, elaborar e analisar prestação de contas;
- Fazer conciliação de extratos bancários;
- Realizar com autorização superior, pagamento e recebimentos;
- Auxiliar na elaboração da proposta orçamentária;
- Efetuar lançamentos contábeis e financeiros;
- Desempenhar outras tarefas que por suas características, se incluam na sua esfera de
competência.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
- Escolaridade - Ensino Médio completo.
- Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvoivimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Auxiliar de Serviços
Administrativos

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Técnico

CARREIRA
II

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a realização de atividades de apoio administrativo
em geral, compreendendo o atendimento a pessoal, serviços de arquivo, controle, registros e
demais atividades correlatas.

;  I

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Atender ao público, interno e externo, prestando informações, anotando recados, recebendo
correspondências e efetuando encaminhamentos;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALARIOS CML

CARGO

Auxiliar de Serviços
Administrativos

GRUPO OCURACIONAL

Suporte Técnico
CARREIRA

II

,

-  Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, iigando-a e desligando-a,
abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias;
- Atender às chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer
informações;
- Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais;
- Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter
dados e informações, bem como consuitar registros;
- Arquivar processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da
unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas;
- Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas
referentes a protocolo;
- Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os
às unidades ou aos superiores competentes;
- Eiaborar, sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários e
demais atividades correlatas.

□ Experiência:
Não exige.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Médio completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA
Telefonista Suporte Técnico II

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições as tarefas relacionadas a atendimento de pessoal
por meio telefônico e ou eletrônico.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Atender chamadas Telefônicas internas e externas, operando em troncos e ramais, transferindo-
as ou prestando informações;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALARIOS CML

CARGO

Telefonista

GRUPO OCURACIONAL

Suporte Técnico

CARREIRA

II

- Verificar defeitos nos ramais da mesa de operação e providenciar os reparos necessários;
- Registrar as chamadas em impressos adequados, encaminhado as informações às unidades
pertinentes;
- Atender a pedidos de informações telefônicas, anotar recados e registrar chamadas. A telefonista
deve colaborar com a manutenção dos equipamentos de trabalho, zelando por eles, comunicando
defeitos e solicitando seu conserto, para segurar- lhes perfeitas condições de funcionamento;
- Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos equipamentos e materiais peculiares ao seu
trabalho;
- Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Médio completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:

20 (vinte) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Protocolista

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Técnico

CARREIRA
II

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições as tarefas relacionadas ao setor de protocolo, no
recebimento, tramitação e encaminhamento de processos para os demais setores existentes na
Câmara Municipal, tudo isso considerando a natureza do documento apresentado.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Receber, protocolar e encaminhar processos e documentos destinados aos setores diversos
da Câmara Municipal;
- Autenticar a data e a hora da entrega do documento e seu número, por ordem cronológica
de chegada;
- Providenciar o arquivo de todos os processos tramitados;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALARIOS CML

1 CARGO GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA

1 Protocolista Suporte Técnico II

I - D esempenhar outras atribuições que por suas características se incluam na sua esfera de
competência.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Médio compieto.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvoivimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Aimoxarife

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Técnico

CARREIRA
II

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a entrega e recepção de materiais, mantendo
controle do estoque mínimo, cobrando a produção quanto aos materiais faltantes no estoque,
bem como as solicitações de ordem de compras com antecedência antes de ocorrer à falta dos
mesmos.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando, e distribuindo
os diversos materiais;
- Conferir o estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando
necessidades futuras;
- Controlar o recebimento de material, confrontado as requisições e especificações com
as notas e materiais entregues;
- Organizar o armazenamento de produtos e materiais, fazendo identificação e disposição
adequadas, visando uma estocagem racional;
- Zelar pela conservação do material estocado em condições adequadas evitando
deterioramento e perda;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Almoxarife

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Técnico

CARREIRA

II

- Fazer os registros dos materiais sob guarda nos depósitos, registrando os dados em
terminais de computador ou em livros, fichas e mapas apropriados, facilitando consultas
imediatas;
- Dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a
situação real do almoxarifado;
- Realizar inventários e balanços do almoxarifado;
- Coordenar e controlar o trabalho do pessoal do almoxarifado;
-Executar outras tarefas afins, determinadas pelo superior imediato.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Médio completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Recepcionista

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Técnico

CARREIRA
II

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

É o Profissional responsável em atuar no atendimento ao público nas recepções da Câmara
Municipal, entre as principais atribuições desse profissional estão a recepção e o controle dos
visitantes.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Recepcionar visitantes e munícipes procurando identificá-los, averiguando suas
pretensões para prestar-lhes informações ou encaminhá-los as pessoas ou setores
procurados;
- Atender ao público interno e externo prestando informações simples, anotando recados
e efetuando encaminhamentos;
- Controlar o acesso de visitantes atendidos, anotando dados pessoais para possibilitar o
controle dos atendimentos diários;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Recepcionista

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Técnico
CARREIRA

II

- Acompanhar os visitantes ou autoridades pelas dependências da Câmara, quando
necessário;
- Receber e entregar à chefia imediata toda correspondência endereçada à Secretaria na
qual estiver lotado;

-  Prestar informações sobre a estrutura física do prédio e horários de atendimento,
pessoalmente e através de telefone;
- Notificar aos superiores, para as providências cabíveis, observações de qualquer situação
estranha à natureza da instituição e executar outras atribuições afins.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Médio completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Agente Legislativo

GRUPO OCUPACIONAL
Suporte Técnico

CARREIRA
II

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições apoiar as atividades administrativas de assessoria a
mesa Diretora e ao Plenário da Casa, bem como outros serviços de natureza administrativa e
operacionais.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Apoiar os serviços legislativos, administrativos, técnicos, e operacionais;
- Responder pelo expediente da rotina legislativa tais como: memorandos, cartas, ofícios,
relatórios, ordens de serviço, instruções, bem como elaborar, sob orientação da Mesa
Diretora ou do Vereador, minutas de exposições de motivos, projetos e anteprojetos de
lei, decretos legislativos, portarias, resoluções, requerimentos, proposições, indicações,
dentre outros expedientes da rotina legislativa;
- Secretariar as sessões da câmara, comissões de estudo, de inquérito e de reuniões
de trabalho, lavrando as respectivas atas, auxiliar a Mesa Diretora na organização e
andamento da pauta das sessões;
- Organizar arquivos e fichários, mantendo-os atualizados;
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Agente Legislativo

GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Técnico
CARREIRA

II

- Digitar e revisar pronunciamentos e proposições legislativas;
- Preparar e revisar a correspondência e trabalhos de digitação em gerai;
- Colaborar com procedimentos, rotineiros ou não, que contribuam par a eficácia do
serviço público e
-  Exercer outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função,
determinadas pelos superiores hierárquicos.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Médio completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvoivimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

GRUPO OCUPACIONAL

APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL

CARGO

Auxiliar de Serviços Gerais
GRUPO OCUPACIONAL

Apoio Administrativo
Operacional

CARREIRA

I

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições tarefas manuais simples como entrega de
documentos ou que necessitem de esforço físico, relacionadas aos serviços de limpeza, copa-
cozinha e outros serviços correiatos do Legislativo Municipal.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Limpar e arrumar as dependências do edifício da Câmara, a fim de mantê-io nas condições de
asseio requeridas;
- Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo
com as determinações definidas;
- Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda;
- Preparar e servir café ou pequenos lanches a visitantes e servidores da Câmara;
- Auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos;
- Manter limpos os utensílios de cozinha;
- Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;
- Executar serviços externos, apanhando e entregando correspondências e
- Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa
aparência e
- Executar outras atribuições afins.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Fundamental completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvoivimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Guarda Patrimonial

GRUPO OCUPACIONAL

Apoio Administrativo
Operacional

CARREIRA

I

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições exercer a vigilância do edifício do Legislativo
Municipal, para evitar invasões, roubos e outras anormalidades.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Percorrer sistematicamente as dependências do edifício da Câmara e áreas adjacentes,
verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e
observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas
preventivas;
- Fiscalizara entrada e saída de pessoas do edifício da Câmara, prestando informações e efetuando
encaminhamentos, examinando autorizações, para garantira segurança do locai;
- Praticar os atos necessários para impedir invasões, roubos, e furtos, inclusive solicitando a ajuda
policial, quando necessário;
- Realizar os atos necessários para preservar o patrimônio da Câmara e a integridade física dos
Vereadores e Servidores do Legislativo Municipal;
- Cumprir e fazer cumprir as medidas de prevenção contra incêndio, bem como realizar as ações
preliminares de combate e isolamento do local;
- Dar proteção aos Vereadores e demais pessoas presentes dentro do Plenário no momento das
sessões;
- Ajudar a socorrer os acidentados e doentes, providenciando os primeiros socorros;
- Comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas;
- Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro;
- Zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância;
- Executar outras atribuições afins.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Fundamental completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvoivimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Motorista Legislativo
GRUPO OCUPACIONAL

Apoio Administrativo
Operacional

CARREIRA

I

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Compreende os cargos que se destinam a conduzir veículos motorizados utilizados no transporte
de passageiros dentro do território nacional, conservando-os em perfeitas condições de aparência
e funcionamento.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Dirigir automóveis e demais veículos leves de transporte de passageiros e outros veículos
enquadrados na categoria "B", dentro ou fora do Município, verificando diariamente as condições
de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do sistema de arrefecimento,
bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.;
- Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de
segurança;

- Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à
chefia Imediata quando do término da tarefa;
- Manter o veículo limpo. Interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção
sempre que necessário;
- Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas. Itinerários
percorridos e outras ocorrências;
- Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, deIxando-o corretamente
estacionado e fechado;
- Conduzir os servidores da Câmara, em lugar e hora determinados, conforme Itinerário
estabelecido ou Instruções específicas;
- Exercer outras atividades relacionadas à sua área de competência, tais como o transporte e a
entrega de documentos e materiais segundo orientação superior.

□ Experiência:
2 (dois) anos como motorista.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Fundamental completo.
Pré-requisito - Habilitação para condução de veículo, na categoria "B"

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento Imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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CONTINUAÇÃO PROJETO LEI PLANO, CARGOS E SALÁRIOS CML

CARGO

Zeladoria

GRUPO OCUPACIONAL

Apoio Administrativo
Operacional

CARREIRA

I

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

É o Profissional responsável em executar os serviços de zeladoria, limpeza, higiene, manutenção
e demais serviços gerais das dependências da Câmara Municipal de Vereadores.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio do Legislativo Municipal;
- Verificar as necessidades de limpeza, reparos, condições de funcionamento de elevadores,
parte elétrica, hidráulica e de outros equipamentos.
- Fazer manutenção e reparos simples nos equipamentos, desde que seja de pequena monta e
tenha conhecimento básico.

- Cuidar da higiene das dependências e instalações.
- Executar serviços de manutenção geral, como troca de lâmpadas fusíveis.
- Realizar pequenos reparos e requisitar profissionais habilitados para serviços técnicos.
- Zelar pelo cumprimento do regulamento interno e pelo uso devido das instalações.
- Abrir e fechar as instalações da Câmara Muncipal, ligar ventiladores, condicionadores,
luzes e demais aparelhos elétricos instalados em áreas comuns da Câmara Municipal, e
desligá-los no final do expediente;
- Manter limpos os móveis e arrumados os locais de trabalho, inclusive os gabinetes
parlamentares e salas de reuniões;
- Manter arrumado o material sob sua guarda;
- Fazer café, suco, água e servi-los;
- Lavar louças e manterem adequado estado de higiene a cozinha;
- Executar outras atividades inerentes ao cargo.

□ Experiência:
Não exige experiência comprovada.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Fundamental completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (vinte) horas semanais.

□ Recrutamento:
Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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GRUPO OCUPACIONAL

QUADRO SUPLEMENTAR

CARGO

Analista de Assuntos Legislativos
GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Específico
CARREIRA

IV

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições analisar, avaliar e desenvolver as atividades e rotinas
legislativas da Câmara Municipal. Atuar na orientação dos agentes envolvidos.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Assessorar a Mesa Diretora, recebendo, distribuindo e redigindo as matérias e os pareceres,
necessários à apreciação do Plenário;
- Manter o controle e registro dos processos destinado às comissões;
- Assessorar na lavratura de Atas e livros próprios das Comissões Permanentes Temporárias e
Especiais, na realização das respectivas reuniões e deliberações;
- Manter atualizada a legislação de interesse da Câmara Municipal, passando as informações às
Connissões Permanentes, às Comissões Especiais em funcionamento, à Mesa Diretora e a todos
os Órgãos que compõem a Câmara Municipal;
- Submeter à apreciação e parecer da Assessoria Jurídica da Câmara, todas as matérias antes da
deliberação do Plenário;
- Controlar a confecção e publicação em avulso das proposições, na forma regimental;
- Encaminhar as matérias destinadas a publicação à Coordenação de Imprensa;
- Preparar as atas das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes e transcrevê-las em registros
próprios;
- Anotar, em livro próprio, as questões de ordem levantadas em Plenário e que tenham sido
fixadas como precedente regimental;
- Responsabilizar-se pela guarda dos livros ou lista de freqüência dos Vereadores;
- Conferir os textos das leis a serem publicadas bem como os respectivos autógrafos, comunicando
as irregularidades observadas;
- Realizar atividades de apoio legislativo às comissões e aos vereadores;
- Formalizar e expedir os atos relativos à Divisão Legislativa;

- Elaborar ofícios de encaminhamento de proposituras, projetos de lei, resoluções, decretos
legislativos e demais atos devidamente aprovados, encaminhando-os aos setores competentes;
- Mediante solicitação dos vereadores ou das comissões, elaborar indicações e requerimentos,
bem como outras matérias de caráter legislativo;
- Organizar e manter, sob sua guarda, cópia de toda matéria legislativa apresentada pelo
Presidente, Vereadores e Comissões, em pastas próprias e individuais.

□ Experiência:

Não exige.

□ Requisitos para Provimento:

- Escolaridade - Curso de Nível Superior em Administração, Contabilidade ou Direito.

- Pré-requisito - Registro no respectivo Conselho de Classe.

□ Carga Horária:

30 (trinta) horas semanais.
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CARGO GRUPO OCUPACIONAL CARREIRA

Analista de Assuntos Legislativos Suporte Específico IV

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcionai:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.

CARGO
Analista de Imprensa e Relações

Públicas

GRUPO OCUPACIONAL
Nívei Superior

CARREIRA
IV

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições analisar, avaliar e desenvolver as atividades e rotinas
ligadas ao relacionamento e a comunicação do órgão com a comunidade em geral. Atuar na
orientação dos agentes envolvidos e realizar outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Auxiliar o Presidente em suas relações com as autoridades e o público;
- Fazer o registro relativo às audiências, visitas, conferências e reuniões de que deva participar
ou em que tenha interesse o Presidente;
- Providenciar a cobertura jornalística, das atividades e atos de caráter público da Câmara
Municipal;
- Prestar esclarecimentos sobre a Câmara Municipal, se autorizado pelo Presidente;
- Promover a organização de arquivos de publicações relativas a assuntos de interesse da Câmara
Municipal;
- Supervisionar as matérias publicadas pelos órgãos da imprensa, nacional e local, de interesse
da Câmara Municipal, dando-lhe a divulgação necessária;

□ Experiência:
Não exige.

□ Requisitos para Provimento:
- Escolaridade - Curso de Nível Superior em Comunicação.
- Pré-requisito - Registro no respectivo Conselho de Classe.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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CARGO

Técnico em Comunicação Social
GRUPO OCUPACIONAL

Suporte Específico
CARREIRA

ZI

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO

Os ocupantes do cargo têm como atribuições pianejar e desenvolver ações de comunicação social,
utilizando adequadamente as mídias disponíveis e promovendo ações para o desenvolvimento do
relacionamento com a comunidade, e outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS

- Prestar auxílio na atualização de materiais comerciais e demais materiais publicitários da Câmara
para apoio às ações com a comunidade, mantendo relação com toda área de comunicação;
-  Prestar auxílio na organização de eventos, visando um resultado eficaz dos trabalhos
executados, garantindo o fluxo de informações dentro da Câmara e
- Auxiliar na comunicação interna e externa.

□ Experiência:
Não exige.

□ Requisitos para Provimento:
Escolaridade - Ensino Médio completo.
Pré-requisito - Não exige.

□ Carga Horária:
30 (trinta) horas semanais.

□ Perspectivas de Desenvolvimento Funcional:
Progressão para o padrão de vencimento imediatamente superior na carreira a que pertence.
Adicional por Escolaridade.
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ANEXO IX

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA AUMENTO.

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO.

Nova Estrutura do

Plano de Cargos e

Salários

Alteração
*

Prov.130 Prov.FérIas Prev. Total/Mês

12.048,12 1.004,01 502,00 9.294,90 22.849,03

TOTAL 12 MESES 274.188,36

R$ 2.709,95.

IMPACTO FINANCEIRO

REFLEXO NO EXERCÍCIO DE 2017 A 2019 COM AUMENTO.

ANO DESPESA ANUAL PREVISÃO REVISÃO ANUAL MEDIA MENSAL

2017 137.094,18 4,40% 22.849,03

2018 286.252,65 5,00% 23.854,38

2019 300.565,28 5,00% 25.047,10

Plenário "Joaquim Calmon" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente
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AUMENTO RESULTANTE NA FOLHA DE PAGAMENTO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO SOBRE AS DOTAÇÕES NO EXERCÍCIO DE 2017

ELEMENTO DE

DESPESA

ORÇAMENTO

PARA 2017

IMPACTO EM

REAIS/ANO

IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO/ANO

Orçamento

Anual-Pessoal e

Encargos
12.325.000,00 137.094,18 1.11%

Orçamento

Anual Total
16.210.000,00 137.094,18 0,84%

IMPACTO NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES (2018-2019) COM VALORES
CORRIGIDOS ANUALMENTE NAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS NA

ORDEM DE 4,40% em 2017 E 5,00% NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES.

ELEMENTO

DE DESPESA

ORÇAMENTO

PARA

2018/2019

IMPACTO EM

REAIS/ANO

IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO/ANO

2018* 17.000,000,00 286.252,65 1,68%

2019* 17.765.000,00 300.565,28 1,70%

Plenário "Joaquim Calmou" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente
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NOTA:

1- A coluna Orçamento representa o valor total de duodécimo a ser recebido pela
Câmara nos exercícios 2018/2019.

2-(*) Representa o impacto no orçamento previsto no PPA para os exercícios de
2017/2019, ressalvado possíveis ajustes no PPA, LDO E LOA.

3- Os índices de correção dos salários anualmente é de 4,40% para 2017 e 5,00%
para 2018 e 2019.

O valor de acréscimo mensal previsto na folha de pagamento do exercício de 2017 é
de R$ 22.849,03 (vinte e dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e três
centavos), referente ao período restante do ano.

O índice de acrescimento da despesa de pessoal, não afeta os limites da LRF-Lei de
Responsabilidade Fiscal, pois o Legislativo está com índice muito abaixo do previsto.

Também não será afetado o índice estabelecido no §1° do Art.29-A da Constituição
que estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento
de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus
Vereadores, excluído gastos com inativos.

Plenário "Joaquim Calmon" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezessete.

RICARDO BONOMO VASCONCELO

Presidente

NOTA:

1- A coluna Orçamento representa o valor total de duodécimo a ser recebido pela
Câmara nos exercícios 2018/2019.
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2-(*) Representa o impacto no orçamento previsto no PPA para os exercícios de
2017/2019, ressalvado possíveis ajustes no PPA, LDO E LOA.

3- Os índices de correção dos salários anualmente é de 4,40% para 2017 e 5,00%
para 2018 e 2019.

O valor de acréscimo mensal previsto na folha de pagamento do exercício de 2017 é
de R$ 16.700,31 (dezesseis mil, setecentos reais e trinta e um centavos), referente
ao período restante do ano.

O índice de acrescimento da despesa de pessoal, não afeta os limites da LRF-Lei de
Responsabilidade Fiscal, pois o Legislativo está com índice muito abaixo do previsto.

Também não será afetado o índice estabelecido no §1° do Art.29-A da Constituição
que estabelece que a Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento
de sua receita com foiha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus
Vereadores, excluído gastos com inativos.

Plenário "Joaquim Calmon" da Câmara Municipal de Linhares, Estado do
Espírito Santo, aos seis dias do mês de julho de dois mil e dezess^.

RICARDO BONOMO VASCONCELOS

Presidente

SUMARIO

CAPÍTULO I - Das Disposições Preliminares

art. 1° e 2° Parágrafo único 01

CAPÍTULO II - Da Estrutura do Quadro de Pessoal
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Art. 30 I, II - §§ lo^e 20 - art. A° e 50, I a XIV - art. 60, § lo, i, II e III - §2o..01/04

CAPÍTULO III - Do Provimento dos Cargos

Art. 70, II e II - art. 80, §lo, i a VII, §2o - art. 90, §lo, i a IV, §2o - art. 10, 11, §lo
a 40 - art. 12, 13, §lo a §30 - art. 14, 15, §lo, I a IV, §2o e 30 - art. 16, § único...4/7

CAPÍTULO IV - Da Valorização do Servidor

Art. 17, I e II 7

SEÇÃO I - Da Progressão
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PARECER

N° 2493/20171

^  PL Podér LegiSlãtiVõ. Êstfütüra
administrativã da Câmara Municipal.

Espécie nõfmátivâ adequada.
Análise do Plano dê CargOS è
Carreiras. Comentários.

CÕNSULtA:

A Consulentê, Câmara, solicita análise de Projeto dê Lêi, que
dispõe sobre seu Plano de Cargos e Carreiras.

Á Consulta segue acompanhada de documentos.
!

RESPOSTA:

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, face ao princípio da
harmonia e da independência entre os POderês (ârt. 2°, CRFB/88), a
Constituição dispõe que compete à Câmara, sem a sanção do chefe do
Poder Executivo, dispOr sobre sua organização, funcionamênto, polícia,
criação ê transformação ou extinção dos cargós públicos. Tal assértiva
evidenciasse pelo disposto no art. 48, capüt, e em seu inciso X, da

CRFB/88; aplicável ao Município por simetria ha forma do art. 29, cápüt.
Confira-se a redação do indigitado dispositivo legal:

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com â Sãnçâõ do
Presidente da República, não exigida esta para O especificado hOs
artS. 49, 51 e 52, dispor sobre todas ás matérias dê competência
da União, especialmente Sobre:

[•■•]
X - criação, transformação e extinção de cargos,

empregos e funções públicas, observado o que eStabelecè o art.
84, VI, b" (grifamos).

1 PARECER SOLICITADO POR SABRIGIA BELIZÂRIO FARONI DUTRA,SÉCRÈTARIA LÈÕÍSLATIVA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS - CÂMARA MUNICIPAL (LINHARÍES-ES)
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As mâtériâs elencâdas fios arts. 49, 51 e 52 tfâtam dè aSsufitòS
dã ecoríórhia interna do Podêr Lègislatívo, que não devérn estar Sujeitas à
aprovação dO Prefeito MuniGipâl. A resolução, corno se sabe, é
deliberação de caráter político-adrninistrativo aprovada pela tnaioria dõS
vereadores, prornuigãda pela Mesa da GâTnâra, que não sé subitiete à
sanção e veto do chefe do Executivo. VejartiOs O qiie dita o art. 51, IV da
Constituição, aplicável à Cârnarâ de VereadorêS pOr simetria (art.
29, capi/f da CRFB/88):

"Art. 51. Compete privativamerite à Câmara dos
Deputados:

IV - dispor sobre Sua organização, fünciónamento, polícia,
criação, transformação Ou extinção dos: icargoS, empregos e
funções de seuS serviços, e a iniciativa dê lei para fixação dã
respectiva remuneração, observados os patâmetros estabelecidos
na lei de diretrizes orçamentárias"

No mesmo sentido dispõe o ârt. 52, XlTl, ao tratar do Senado
Federal, norma esta também aplicável por Simetria aO Município. Portanto,
quanto à organização administrativa interna e criação de cargos públicos o
texto da Constituição é clâro ao dispor que tal competência Se insere no rol
de matérias sujeitas á deliberação do Poder Legislativo, em caráter
privativo. Podemos afirmar, portanto, que o PlâhO dè Cargos e Carreiras ê
a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal devem Ser elaborados pOr
meio de resolução, e por resolução deve Ser álterados. Nessa linha,
confira-se o preciso magistério de José dos Santos Carvalho Filho:

"Ocorre que o próprio art. 48 dispensa a Sanção dO
Presidente nos casos dos arts. 49, 51 e 52, que dispõe,
respectivamente, sobre a competência do Congresso, da Câmara
dos Deputados e do Senado Federal. Õs arts. 51, IV e 52, Xlll, a
seu turno, autorizam a Câmara e o Senado, respectivamente, a

dispor sobre a sua organização e sobre a criação, transformação e
extinção de seus cargos. Resulta de todo esse quadro normativo
que esses fatos relativos aos cargos, quando se trata da

organização funcional da Câmara e do Senado, não dependem de
lei, como nos demais casos. Em conseqüência, seus cargos são
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cfiadõs, tfànsfofmados è extiiitós através de resolução".
(/a7 CARVALHO FILHO, José doS SãhtOS. Mânuâl dé Direito
Administrativo. Rio de Janêiro: Lumen JúriSj p. 551).

No mésmo sentido é ã lição de Manuel Gonçalves Férreirá Filho:

"Há, assim, no Direito vigente, um domíniO vedado à lèi
ordinária. Certamente a delimitação desse campo obedécéu à
cogitação dè que nele seria convèniénte excluir á intromissão dO
Éxecutivo por mèio de sanção, e, portáhto, dò yéto. Além das
mâtériãs énumêradãs nO art. 49, dêvè incluir-;sè:| néssé terrênO
imune à intervenção da lei ordihárià o dãá compétênciãs privadas
do Senado e dá Câmara. Naquèlè caso, lestaO aé competências
previstas no art. 52 da CF. Neste, as mèncionadãs no art. 51".
{In FERREIRA FILHÕ, Mãnuel GOnçâlvês.;: .;Do Processo
Legislativo. 4® èd. São Paulo: Saraiva. 2001, p. 205)'.

E a de Hély Lopes Meirèllés:

"NO Poder Legislativo á criação, trarisformaçãO oü
extinção dê cârgOs, empregos ou fudções cabe! à Câmara de
Deputados é áo Senado Federal, as Assembléias Legislativas e às
Câmaras de Vereadorés, rôspectivamente, que poàêm, no âmbito
de Sua competência privativa, dispor sobre sua Organização,
funcionamento, polícia, criação, fransformáçãó ou extinção de
cargos, emprégos ou funções de seus serviços, é a, iniciativá dê lei
para a fixação da respectiva remuneraçãOi observados oS
parâmetros estabelecidos ha lei de diretrizes orçamêntárias (CF,
arts. 51, IV, e 52, Xlll). Esses atos de criação, transformação Oü
extinção de cargos, funçõés Ou empregos devem Sér êfetuados por
resolução, como se infere da intêrpretação do art: 48, c/c os arts.
51 e 52, da CF. Todavia, a fixação ou ã alteração de vencimentos
só pode ser efetuada mediante lei específica, sujeita,
evidentemente, a sanção (CF, ârt. 37, X)" (/õ MEIRELLES, Hely
Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 31® ed. São PaulO:
Malheiros. 2005, p. 418).

Assim, em decorrência da autonomia que ã Constituição
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Outorgou à Câmara Municipal para dispor de seus quádros, firrnOu-se ò
entendimento de qué a Resolução é o instrumento adequado para tal, do
que não destoa a orientação do iBAM, cujo entendimento consolidadô no
Énunciado n° 07/2007 assirn dispõe:

"CÂMARA MUNICIPAL. CRIAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO
È  EXTINÇÃO DE CARGOS OU REESTRUTURAÇÃO.
OBSERVÂNCIA DO ART. 169, § 1° DA CF È DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. COMPETÊNCIA DO
legislativo mediante resolução, SENDO A FIXAÇÃO DA
REMUNERAÇÃO OBJETO DE LÈI DE SUA INICIATIVA".

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais militã no

mesmo entendimento. Confira-se:

"Os cargos públicos postos em disputa não foram criados
por lei, mas sim [por] [...] Resolução [...], baixada pelo Legislativo
Municipal [...], a quâl institui a estrutura administrativa da Câmara
de Vereadores [...]. A eSse respeito, devo registrar que a
Organização básica do serviço público se faz, essencialmentê, por
lei. Conforme nos ensina o insuperávei Hely Lopes Meirelies, no
clássico Direito Administrativo Brasileiro, da Editora Malheiros, a
Constituição, ao perrnitir a acessibilidade dos Cargos públicos a

todos Os brasileiros que preencham Os requisitos estabeiecidos em

lei, quer dizer que todo cargo público só pode ser criado e

modificado por norma legal aprovada pelo Legislativo. Conforme a
irrefutável definição do sobredito mestre, 'CargO público è o lugar
instituído na Organização do serviço público, com denominação
própria, atribuições e respónsabilidades específicas e estipêndio
corrèspondente, para sér provido e exercido por um titular, na

forma estabelecida em lei'. A criação de cargos, por lei, não pode,
todavia, ser vista em bloco nos Poderes dos diversos níveis de

governo, haja vista os enunciados de alguns dispositivos
constitucionais que tratam da matéria, como nos ensinam Outros

administrativistas de eScol como Diógenes Gasparini e Celso
Antônio Bandeira de Meilo, especificamente aqueles concernentes
aos Serviços auxiiiares do Legislativo, caso em que se criam os

respectivos cargos por resolução, na inteligência do disposto nos
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Incisos ÍV dó árt. 51 e Xlll do art. 52 da Lê! Mâiof da RépübirGa,
porquanto sé referem à competência privativa da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal" (Revista do TCEMG. Êdiçao
Especial - ãnó XXViií, p. 177).

De toda sOftè, apesar dé a e)d;inção, transformado e criaçãí^ dè
cargos, empregos e funções do Poder Legislativo deva ser feita pOf rfieio
de Resolução, os próprios arts. 51, IV e 52, XIII determinam que a fixação
da respectiva remuneração deve se dar por meio de lèi ordinária^ de
iniciativa parlameritar, observados os parâmetros estabelecidos nâ Lei de
Diretrizes Orçamentárias e os limites constituGionais e ledis de gasto com
pessoal (art. 169, § 1° da CRFB c/c ails. 20^ lll, a, 22 e 23 da LG n°
101/2000).

O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) tem por
finalidade organizar as atividades de recursos humanos. Suas diretrizes
devem ser concebidas de maneira a desenvolver e manter motivados os

servidores, contribuindo, dessa forma, para a melhoria doS serviços
públicos prestados à coletividade. Segundo Adilson Abreu Dãiiari:

"a previsão de pianos de carreira, significando um direito

à evolução funcionai, enseja a verdadeira profissionaiização do
funcionário público, cujos objetivos são: a) criação de um corpo
permanente de pessoal altamente capacitado e imune às

alterações dos quadros políticos que são inerentes, inevitáveis e
até mesmo salutares no regime democrático; b) assegurar a
continuidade das ações administrativas, dando a cada cidadão a

certeza do regular funcionamento do serviço público; c) a despeito
das mudanças políticas, melhorar a qualidade dos serviços
públicos, como decorrência da capacitação e da permanente
evolução técnica dos servidores públicos; d) garantir a moralidade
das ações administrativas, em face das responsabilidades e das
garantias conferidas aos servidores", (in: DALLARI, AdiisOn Abreu.
Regime constitucional dos Servidores públicos. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 1990, p. 52).

O Piano de Cargos e Carreiras de um órgão ou entidade pública
deve trazer, em seu bojo, disposições gerais que digãm respeito à
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origahizaçãõ dos quãdfos do péssoál necessário pára seu fünclõnámêntò
cóntêmplâiído-se aí, além da definição das carreirás, á descrição dòs
cargos com as atribuições e responsabilidades a eles imputadas, os
aspectos relativos à evolução funcionai dos servidores, linhas e critérios dè
promoção e progréSsâo, hierarquizâção das classes de cargos, tãbelã de
vêncimentòS, jornada de trabalho è hormãS clâras sobre O enquadramento
do pessoal abrangido por elè, entre outros aspectos.

Assim, cOmo é sabido, os cargos do Poder Legislativo são
criados por Resolução, constando do PCCV suas atribuições e oS
requisitos para investidura. Já a remuneração é fixada pOr meio de Lei de
iniciativa da Câmara. Ou seja, a Câmara tem autonomia para elaborar seu
PCCV, podendo dispor sobre os critérios de promoção e progressão,

desde que não viole o Estatuto. Geralmente, os critérios para promoção e
progressão ficam a cargo do PCCV e não constam do Estatuto, mas se
este for o caso da Consulente, já que o Estatuto local não noS foi dado a
conhecer, deverão ser revistos Os critérios de promoção e prpgressão
funcional para que sejam aplicados uniformemente a todo o pessoal.

É de sé observar que Os sistémas de evolução funciònãl
' previstos nos planos de cargos são instrumento legal importantíssimo para

conferir efetiva qualidade na prestação dos serviços pela administração, e
dêvem ser elaborados com vistas a incentivar a produtividade, elevar a

auto^estihna e premiar o bom desempenho das respectivas atribuições.
Convém invocar o magistério de Adilson Abreu Daílari:

"O plano dê carreira hão pode sér entendido Como um
bénefício ao servidor, mas, sim, comO um inStrurnento de melhoria
do serviço público, como meio de propiciar a melhoria da qualidade
de vida da Coletividade, enfim, como forma de satisfazer o

interesse público, proporcionando, também ; (mas não
çxcrüsivamente) vantâgéns ãos servidores, aos bühs servidores,
aos melhores servidores." (In DALLARI, Adilson Abreü. Regime

;  constitucional dos servidorês públicos. São PauíO. Revista dOs
Tribunais, 1990, p. 53).

Entendemos que a evolução funcional com fundamènto tão-
somente na titulação ou no mero transcurso de tempo sem avaliação dè
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desempenho sãó inàdequádâs (cf. art. 17, 1 dò PL). Apesár de, em tesè, õ
tempo de serviço óu a aquisição de formação intelectual conferir ao
servidor melhores condições dé exèrcer suâs atribuições, compreéndemõS
que òs critérios pára progressão e promoção devem conjugar éstés
requisitos com a avaliãção de desempenho. Gom efeitòj a aquisição de
títulos ou o passar do tempo não se bastam em si mesmoS. Daí a
necessidade da avaliação, salvo se o contrário estiver exprèSSameritè
previsto em lei, posto que nesse caso haveriâ um direito subjetivo do
servidor. Para maiores detalhes sobre o tema de evolução com bãSé èrin
critérios auto-aplicáveis, vale a pena cònferir o Parécer IBAM n°
1102/2013.

Por fim, não é o PCCV o local para tratar de férias-prêmíò,
gratificações e adicionais (Cf. art. 5°, X a XIV do PL). ÈStãs São mátériáS
estatutárias, que devem estar previstas nO Éstatuto locãl ou em Lei de
iniciativa privativa do Poder Executivo.

Èm suma: 1) o Plano de Cargos e Carreiras dâ Câmara dêve Sêr
Objeto de Resolução, e não dê Lei; 2) não é o parecer jurídico local
adequado para analisar o Plano de Cargos é Carreiras da Câmara, o que
deve ser avaliado por equipe multidisciplinar diante das peculiaridades
locais; e 3) o Plano de Cargos e Carreiras não deve contemplar matérias
estranhas à organização dos quadros dO pessoal necessário para Seu
funcionamento.

É o parecer, s.m.j.

Jãber Lopes Mendonça Monteiro
Consultor Técnico

Aprovo O parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 31 de julho de 2017.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ÈLÉTRÔNiCÕ
http;//lam.lbam.org.br/rànfittha.asp E UTILIZE O CÓDIGO ghhZfelfkd
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Projeto de Lei ns 002292/2017

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE
CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS

SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DÊ

LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador RICARDO

BONOMO VASCONCELOS, Presidente desta Casa de Leis, visando como se

observa de sua ementa, DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em análise ao projeto de lei acima epigrafado, observa-se

que sua aprovação é passível dé considerável aumento de despesa para a Câmara

Municipal.

No mesmo sentido, além dos vícios de iniciativa e

inconstitucionalidades apontadas pelas Comissão competente, há que se

observar também que, em seu mérito e no que tânge aò aspecto financeiro, a

presente proposição não merece prosperar.

Com efeito, o projeto de lei ora sob discussão traz em seu

bojo a criação de vantagens pecuniárias aos servidores da Câmara Municipal,
além de funções gratificadas não previstas no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais de Linhares, o que, além da flagrante ilegalidade, gera impacto

financeiro negativo a esta Edilidade.

Importante também ressaltar que, a criação das vantagens e

gratificações acima não fez a necessária observância dos parâmetros

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias (CF, arts. 51, IV, e 52, XIII).

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500

www.camaralinhares.es.gov.br/CNPJ 01.975.290/0001-51,
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De igual forma, a aprovação do projeto de iei como proposto,

certamente implicará no descumprimento dos limites constitucionais e legais de

gasto com pessoal, comò se observa do disposto no art. 169, § 1^, da Constituição

Federal c/c arts. 20, III, "o", 22 e 23 da Lei Complementar n^ 101/2000.

Como se sabe, o plano de cargos, carreira e vencimentos

deVe conter disposições gerais relativas à organização do quadro de pessoal

necessário para o funcionamento desta Casa de Leis, referindo-se às carreiras,

descrição dos cargos com as atribuições e responsabilidades a eles inerentes, os

aspectos relativos à evolução funcional dos servidores, critérios de promoção e

progressão, entre outros aspectos. Porém, a elaboração do plano de cargos,

carreira e vencimentos não pode colidir, nem tampouco invadir a disciplina do

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, como está a Ocorrer neste caso.

Ou seja, a Câmara Municipal tem autonomia para elaborar

seu plano de cargos, carreira e vencimentos, desde que não viole o Estatuto dos

Servidores Públicos, como está a ocorrer no caso presente.

Além disso, analisando mais detidamente o projeto ora sob

discussão, observa-se do seu art. 17, inciso I, que o mesmo estabelece que a

evolução funcional do servidor poderá ocorrer tão-somente com fundamento na

titulação ou no mero transcurso de tempo, sem avaliação de desempenho, o que,

não se mostra adequado ao caso presente.

Mais adequado seria que os critérios para progressão e

promoção conjugassem os requisitos acima com a avaliação de desempenho, o

que, certamente, atingiria o seu objetivo maior, que é de melhorar a prestação

do serviço público e não como mero benefício ao servidor.

Assim, diante dos argumentos acima expostos, constata-se

que o projeto de lei sob exame não merece prosperar, pois, o mesmo em seu

mérito não está amparado pela legislação já vigente e encontra óbice nos limites

Constitucionais e legais, motivo pelo qual o mesmo não deve prosseguir nesta

Casa de Leis.

Desta forma, a Comissão de Finanças e Orçamento desta

Casa de Leis, em deliberação onde participaram Seus membros, é pela REJEIÇÃO

TOTAL do Projeto de Lei em destaque.

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil

e dezessete.

Presidente

)ELCELESTRINEr-

Relator

RQSTNHA GUERREIRA

Membro
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Proíefò de Lei hg 002292/2017

"DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLAlMO DE

CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS

SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Projeto de Lei de autoria dO Ilustre Vereador RICARDO

BONOMO VASCONCELOS, Presidente desta Casa de Leis, visando como Se

observa de sua ementa, DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DÉ CARGOS,
CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

DE LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Analisando detidamente a proposição, verifica-se que a

ma padece dê vícios insanáveis, em confronto Com a Constituição Federal,

dentre outras normas jurídicas tâmbém aplicáveis à matéria, levando-o à

inconstitucionalidade.

Com efeito, estabelece o inciso X, do art. 37 da Carta Magna

vigente que:

"X - ã remuneração dos servidores públicos e

o subsídio de quê trata O § 4^ dó art. 39

somente poderão ser fixados ou alterados por

lei específica, observada a Iniciativa privativa

em cada caso, assegurada revisão geral anual,

sempre na mesma data e sem distinção de

índices;"

Desta fornia, para que seja fixada a remuneração dos

^efvidores públicos da Câmara Municipal, necessário se tornâ a elaboração e
aprovação de lei específica para tanto, de iniciativa privativa da Mesa Diretora,

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
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não cabendo tal comando à lei geral, como ocorre com o plano de cargos, carreira

e vencimentos ora sob análise, muito menos, cuja iniciativa partiu de Vereador,

ainda que Presidente desta Edilidade, mas, individualmente.

Na verdade, tendo o presènte projeto de lei sido proposto

exclusivamente pelo Presidente desta Edilidade, o mesmo padece de vício de
iniciativa, já que, a matéria é de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora, o que não
foi observado pelo seu proponente.

Por Outro lado, também há que se observar que a fixação de
remuneração não pOde se dar por esta via, já que, a Constituição Federal exige
expressamente que tal fixação se dê por lei específica, a qual não encontra
identidade com o plano de cargos, carreira e vencimentos ora sob análise, que se

trata de lei geral, ferindo novamente a Constituição Federal.

No hnesmo sentido, o art. 302 do Regimento Interno desta

casa de Leis também afirma que a "... criação ou extinção de seus cargos, bem

como a fixação dé seus respectivos vencimentos, serão pór lei, de iniciativa
privada da Mesa", O que também caracteriza o vício de iniciativa, já que, como
informado anteriormente, a presente proposição foi firmada exclusivamente

pelo Vereador Ricardo Bonomo Vasconcelos e não pela Mesa Diretora.

Há ainda que sè destacar que, o § 2-, dO art. 13 do projeto

de lei ora sob discussão estabelece que "Não serão reservadas vagas aos

portadores de deficiência quando o quantitativo do cargo a ser provido for
inferior a 10 (dez)".

Ocorre que, tal disposição também fere frontalmente ó

disposto no inciso VIII, dO artigo 37 da Constituição Federal, onde se observa que
em comando imperativo determina que a lei reserve percentual dos cargos e
empregos públicos para pessoas pòrtadoras de deficiência, não deixando ao livre
alvedrio do Administrador o cumprimento de tal regra.

Desta forma, também aqui, o projeto de lei em comento viola

a  constituição, o que impede o seu prosseguimento por flagrante
inconstitücionalidade.

Mais adiante, o art. 14 do projeto ora sob análise ainda trata

^e matéria de natureza aSsistencial, pois, estabelece critérios de exclusão de
direito à aposentadoria, tratãndo-se de matéria afeta ao regime de previdência.
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a qual, pór força do disposto no inciso III, do parágrafo único, do ârt. 31 da Lei
Orgânica do Município de Linhares, é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal,
ocasionando, mais uma vez, a sua inconstitucionalidade pelo vício de iniciativa.

Importante também sobrelevar que os artigos 17, inciso II,

27 e 28 da proposição ora em tela criam vantagens em favor dos servidores dâ
Câmara Municipal não previstas do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

de Linhares, além dos arts. 29 a 35 do referido projeto de lei também tratarem

de matérias já previstas no referido Estatuto.

No tocante às referidas vantagens, necessário observar que,

por força do disposto no art. 72 e § 1® da sua Lei Orgânica, o Município de
Linhares elegeu o regime jurídico único estatutário para disciplinar o regime de

trabalho de todos os seus servidores públicos, inclusive, dos servidores da

Câmara Municipal, na forma prevista no art. 224 do referido Estatuto, os quais

também compõem o quadro de servidores do Município, não se tratando de
pessoa jurídica distinta.

Deste modo, necessário afirmar que os direitos e vantagens

dos servidores públicos devem seguir o estabelecido no referido Estatuto, bem

como, â iniciativa para sua alteração é privativa do Chefe do Poder Executivo, o

que, o projeto de lei em análise está a descumprir.

Aliás, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal -

IBAM já manifestou a respeito, através do Parecer n- 2.493/2017, onde afirmou
que O plano de cargos, carreira e vencimentos nãó é o local adequado "... para
tratar de férias-prêmiõ, gratificações e adicionais (cf. art. 59, X a XIV do PL).
Estas são matérias estatutárias, que devem estar previstas nO Estatuto iOcal ou

em Lei de iniciativa do Poder Executivo".

Desta forma, também aqui, o projeto de lei em discussão

encontra óbice na Constituição Federal para o seu prosseguimento, porquanto

trata de matérias estatutárias, cuja iniciativa compete privativamente ao Prefeito
Municipal.

Mas, não é só, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais

deAinhares, por força do disposto no inciso IV, do parágrafo único, do art. 37 da
/7 /e\ Orgânica do Município, é Lei Complementar, tratando-se de lei

hierarquicamente superior à lei ordinária, o que significa que aquela não pode
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ser alterada por lei hierarquicamente inferior, como se pretende através do

projeto de lei ora sob estudo.

Contudo, diante dos elementos e dispositivos constitucionais

e legais acima invocados, constata-se que o projeto de lei sob exame não merece
prosperar, pois, o mesmo viola frontalmehte dispositivos constitucionais,

impedindo assim o seu prosseguimento na forma regimental.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação dO projeto de lei em
destaque, é pela sua REJEIÇÃO TOTAL, em razão dè violar dispositivo
constitucional vigente, bem como, pelas razões acima expostas.

É o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil

e dezessete.

COMETI

Presidente

OPES

e ator

SUA

Membro
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Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 06/07/2017.
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